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Anexo VIII - CRITÉRIO DE MEDIÇÃO 
 

 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CRUZEIRO 

 
OBJETO: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE CONVIVÊNCIA DO IDOSO 

ENDEREÇO: RUA CELESTINA NOVAES, 610 - VILA REGINA CÉLIA 

 
CONDIÇÕES GERAIS 

 
Objeto da Contratação: Construção do Centro de Convivência do Idoso, com área de total 

construída de 180,02m², conforme demarcação de projetos juntamente com o processo. 
O presente memorial descritivo estabelece as condições técnicas mínimas a serem obedecidas na 

execução das obras e serviços abaixo citados, fixando os parâmetros mínimos a serem atendidos para 
materiais, serviços e equipamentos, e constituirão parte integrante dos contratos de obras e serviços. 
Este memorial descritivo complementa a planilha orçamentária e projetos complementares, devendo 
ser completamente considerados os itens aqui descritos em conjunto com os projetos. 

A presente especificação refere-se ao projeto anexo e procuram indicar, sumariamente, os locais 
de aplicação dos materiais, tipos, etc. Prevalecerão sempre as cotas sobre as medidas tomadas em 
escala. 

Caberá à Empresa vencedora o fornecimento de todos os materiais e mão-de-obra necessários à 
execução completa das obras e serviços em empreitada global. Os serviços deverão ser executados com 
mão de obra especializada e de maneira perfeita, atendendo as normas técnicas em vigência e deverão 
ser executados rigorosamente em consonância com o projeto fornecido e/ou detalhes a serem 
elaborados e ou modificados pela Contratada, após consentimento da Fiscalização. Toda e Qualquer 
alteração dos materiais deverá ser solicitado por escrito e documentado na Secretaria de Obras e 
Serviços Públicos. Toda e qualquer comunicação entre a Prefeitura e a Empresa será obrigatoriamente 
por escrito e só assim terá validade. 

Quando não houver descrição do tipo de serviço a ser executado, o material ou equipamento a 
ser utilizado, e existir necessidade de aplicação de outros materiais não constantes desta especificação 
ou do projeto, deverão os mesmos ser de qualidade igual ou superior aos substituídos, e previamente 
aprovados pela Secretaria de Obras e Serviços Públicos (SEOS) desta PMC. Todos os materiais a serem 
empregados na obra deverão ser novos, comprovadamente de primeira qualidade e satisfazer 
rigorosamente as especificações técnicas a eles pertinentes. Todos os materiais, equipamentos e 
acessórios que compõem cada serviço, mesmo que vistoriados separadamente, só terão sua aceitação 
final, quando da realização dos testes de todas as instalações e constatação do seu correto 
funcionamento, através da aceitação pela Secretaria de Obras e Serviços Públicos. 
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Caberá a empresa executora a responsabilidade da segurança e da boa execução das obras, 

ficando a seu critério a elaboração do planejamento dos trabalhos, bem como a escolha do 

equipamento auxiliar de construção, para o melhor andamento dos trabalhos, respeitando e atendendo 

o Cronograma equivalente a Planilha Orçamentária. A Prefeitura Municipal, entretanto, poderá exigir o 

equipamento mínimo, visando à obtenção do ritmo de trabalho programado e a perfeição da execução 

das obras. 

Os reparos, substituições e/ou modificações que se apresentem necessários para o correto 

funcionamento da unidade serão de inteira responsabilidade da Executante. 

Para materiais, serviços e instalações, deverão ser adotados, além dos documentos e projetos, as 

normas técnicas, recomendações e descrições das normas brasileiras ABNT (Associação Brasileira de 

Normas Técnicas). Nos casos omissos as normas, poderão ser complementadas por normas de outras 

entidades como, exemplo as Concessionárias de Energia Elétrica local. 

Caberá à Executante após o término de cada instalação ou serviço, a execução do cadastramento 

de todas as alterações que tenham sido introduzidas no projeto e aprovadas pela SEOS. 

A Empresa vencedora deverá permitir a fiscalização da SEOS espontaneamente, de todas as 

formas, para o desempenho das suas funções dentro destas especificações, do contrato e nos casos 

omissos ou imprevistos, dentro das normas de boa técnica; 

A Empresa vencedora (executora) deverá também atender quanto ao que segue: 

Colocar à disposição da fiscalização todos os meios de qualquer natureza, necessários e aptos a 

permitir o controle dos serviços executados e daqueles em execução nas instalações das obras, dos 

materiais dos equipamentos; 

Ficam reservados a fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso 

singular, omisso ou não, previsto no contrato, nestas especificações, no projeto em tudo mais que de 

qualquer forma se relaciona ou venha a se relacionar direta ou indiretamente com a obra em questão. 

Em caso de dúvida, a fiscalização submeterá o assunto à instância superior, a Procuradoria Jurídica da 

Prefeitura; 

A empresa vencedora deverá colocar à disposição da fiscalização todos os meios de qualquer 

natureza, necessários e aptos a permitir o controle dos serviços executados e daqueles em execução nas 

instalações das obras, dos materiais dos equipamentos; 

A fiscalização terá plena autoridade para suspender, por meios amigáveis ou não, os serviços da 

obra, total ou parcialmente, sempre que julgar conveniente, por motivos técnicos da segurança 

disciplinar ou outros. Será exigida a caderneta de obras no local da Obra por todo o período de obra e a 

Empresa deverá manter engenheiro responsável pela obra no local em período integral e o mesmo 

deverá fazer vistoria semanal, acompanhado da fiscalização da SEOS; 

A empresa vencedora deverá apresentar a SEOS, em cada medição mensal, após concordância e 

consentimento dos gestores da obra dos serviços executados e aprovados na apresentação da análise 

da medição, cópia das notas fiscais onde deverá constar o nº do contrato da obra, no mínimo 10 fotos 

da etapa e a medição correspondente ao período; 
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Os trabalhos que forem rejeitados pela fiscalização da Prefeitura deverão ser refeitos pela 

empreiteira, sem ônus para a Prefeitura. Qualquer trabalho, que não esteja especificado no contrato, 

deverá ter prévia autorização da fiscalização, antes do seu início; 

O prazo da obra é improrrogável, ressalvados os motivos de força maior, independente da 

vontade da empreiteira. Os motivos de força maior que possam justificar suspensão de contagem do 

prazo, somente serão considerados pela fiscalização quando apresentados na ocasião das concorrências 

anormais; 

Todos os materiais e louças que forem retiradas do local da obra, em caso de reforma, deverão 

ser levadas com prudência ao depósito da Prefeitura, localizado no Bairro de Itagaçaba, com a 

autorização da Fiscalização da Prefeitura e o transporte dos materiais servíveis só poderá ocorrer após 

sua liberação. 

Antes do início da execução das obras, a empresa vencedora deverá apresentar as devidas 

ART´S de Execução, Direção, Fiscalização e responsabilidade técnica sobre a obra e só iniciar as obras 

após o recebimento da ORDEM DE SERVIÇO, emitida pela Secretaria de Obras e Serviços Públicos. 

É de responsabilidade da Contratada a confecção e instalação de Placa de Obras, conforme 

modelo a ser fornecido pela Secretaria de Obras e Serviços Públicos. 

1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES 
 

1.1 Placa de identificação para obra 

1) Será medido por área de placa executada (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de materiais, acessórios para fixação e a mão-de-obra 

necessária para instalação de placa para identificação da obra, englobando os módulos referentes 

às placas do Governo do Estado de São Paulo, da empresa Gerenciadora, e do cronograma da 

obra, constituída por: chapa em aço galvanizado nº16 ou nº18, com tratamento anticorrosivo 

resistente às intempéries; Fundo em compensado de madeira, espessura de 12 mm; requadro e 

estrutura em madeira; Marcas, logomarcas, assinaturas e título da obra, conforme especificações 

do Manual de Padronização de Assinaturas do Governo do Estado de São Paulo e da empresa 

Gerenciadora; Pontaletes de Erisma uncinatum (conhecido como Quarubarana ou Cedrinho), ou 

Qualea spp (conhecida como Cambará), de 3 x 3. Não remunera as placas dos fornecedores. 

2.0 DEMOLIÇÕES, REMOÇÕES E RETIRADAS 

2.1 Demolição manual de alvenaria de elevação ou elemento vazado, incluindo revestimento 

1) Será medido pelo volume real demolido, medido no projeto, ou conforme levantamento cadastral, 

ou aferido antes da demolição(m³). 

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária e ferramentas adequadas para a 

execução dos serviços de: desmonte, demolição, fragmentação de elementos em alvenaria de 

elevação ou elemento vazado, manualmente; a seleção e a acomodação manual do entulho em 

lotes. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114. 
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2.2 Retirada de poste ou sistema de sustentação para alambrado ou fechamento 

1) Será medido por unidade de poste ou tubo retirados (un). 

2) O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária para a retirada de poste ou sistema 

de sustentação usado na fixação de tela de alambrado, inclusive a base de sustentação do mesmo; 

a seleção e a guarda das peças reaproveitáveis. 

2.3 Retirada de entelamento metálico em geral 

1) Será medido por área de entelamento metálico retirado (m²). 

2) O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária para a retirada de entelamento 

metálico, em geral; a seleção e a guarda das peças reaproveitáveis. 

2.4 Demolição manual de revestimento cerâmico, incluindo a base 

1) Será medido por área real de revestimento cerâmico, inclusive a base, demolido, medida no 

projeto, ou conforme levantamento cadastral, ou aferida antes da demolição(m²). 

2) O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária e ferramentas adequadas para a 

execução dos serviços de: demolição, fragmentação de revestimentos cerâmicos, inclusive a base 

de assentamento, manualmente; a seleção e a acomodação manual do entulho em lotes. Normas 

técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114. 

2.5 Retirada de folha de esquadria em madeira 

1) Será medido por unidade retirada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de mão-de-obra necessária para a retirada de folha de 

esquadria em madeira, a seleção e a guarda das peças reaproveitáveis. 

2.6 Retirada de telhamento perfil e material qualquer, exceto barro 

1) Será medido pela área de cobertura em projeção horizontal (m²), com os acréscimos: a) 5% para 

cobertura de 18% a 27% de inclinação; b) 8% para cobertura de 28% a 38% de inclinação; c) 12% 

para cobertura de 39% a 50% de inclinação. 

2) O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária para a retirada completa das telhas 

em qualquer material, ou perfil, exceto barro, inclusive elementos de fixação, a seleção e a guarda 

das peças reaproveitáveis. 

2.7 Retirada de estrutura em madeira pontaletada - telhas de barro 

1) Será medido pela área de cobertura em projeção horizontal (m²). 

2) O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária para a retirada completa da 

estrutura de madeira, pontaletada, para telhas de barro, a seleção e a guarda das peças 

reaproveitáveis. 

2.8 Retirada de aparelho sanitário incluindo acessórios 

1) Será medido por unidade de aparelho sanitário retirado (un). 
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2) O item remunera a mão-de-obra para retirada de bacias sanitárias, lavatórios, mictórios, bidês, 

tanques e outros aparelhos sanitários, inclusive os acessórios; remunera também a limpeza, a 

seleção e a guarda do material reaproveitável. 

2.9 Retirada de caixa de descarga de sobrepor ou acoplada 

1) Será medido por unidade de caixa retirada (un). 

2) O item remunera a mão-de-obra de retirada de caixa de descarga de sobrepor, ou acoplada; 

remunera também a limpeza, a seleção e a guarda do material reaproveitável. 

2.10 Retirada de bancada incluindo pertences 

1) Será medido por área, na projeção horizontal, de bancada retirada (m²). 

2) O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária para a remoção completa de 

bancadas em geral, inclusive pertences e a guarda das peças aproveitáveis. 

3.0 INFRAESTRUTURA (MURO DE ARRIMO) 
 

3.1 Broca 

3.1.1 Broca em concreto armado diâmetro de 30 cm - completa 

1) Será medido pelo comprimento, considerando-se a distância entre o respaldo inferior do bloco e 

a extremidade inferior de apoio da broca (m). 

2) O item remunera o fornecimento dos materiais e a mão de obra para a perfuração, armação, 

preparo e lançamento do concreto, para a execução de brocas com diâmetro de 25 cm. 

3.2 Baldrame 

3.2.1 Escavação manual em solo de 1ª e 2ª categoria em campo aberto 

1) Será medido pelo volume real escavado (m³). 

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a escavação manual em solo, 

de primeira ou segunda categoria, em campo aberto. 

3.2.2 Forma em madeira comum para fundação 

1) Será medido pelo desenvolvimento das áreas em contato com o concreto, não se descontando 

áreas de interseção até 0,20 m² (m²). 

2) O item remunera o fornecimento dos materiais e a mão de obra para execução e instalação da 

forma, incluindo escoras, gravatas, desmoldante e desforma. 

3.2.3 Armadura em barra de aço CA-50 (A ou B) fyk = 500 MPa 

1) Será medido pelo peso nominal das bitolas constantes no projeto de armadura (kg). 
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2) O item remunera o fornecimento de aço CA-50 (A ou B) com fyk igual 500 MPa, dobramento, 

transporte e colocação de armaduras de qualquer bitola e qualquer comprimento; estão incluídos no 

item os serviços e materiais secundários como arame, espaçadores, perdas decorrentes de 

desbitolamento, cortes e pontas de traspasse para emendas. 

3.2.4 Concreto usinado, fck = 25 MPa 

1) Será medido pelo volume calculado no projeto de formas, sendo que o volume da interseção dos 

diversos elementos estruturais deve ser computado uma só vez (m³). 

2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de concreto usinado, resistência mínima à 

compressão de 25 MPa, plasticidade (slump) de 5 + 1 cm. 

3.2.5 Lançamento e adensamento de concreto ou massa em fundação 

1) Será medido pelo volume calculado no projeto de formas; sendo que o volume da interseção dos 

diversos elementos estruturais deve ser computado uma só vez (m³). 

2) O item remunera o fornecimento de equipamentos e mão de obra necessários para o transporte 

interno à obra, lançamento e adensamento de concreto ou massa em fundação. 

3.2.6 Reaterro manual para simples regularização sem compactação 

1) Será medido pelo volume de reaterro executado (m³). 

2) O item remunera o fornecimento de equipamentos e mão de obra necessários para execução dos 

serviços de reaterro manual, com material existente ou importado, para simples regularização sem 

compactação. 

3.2.7 Impermeabilização em pintura de asfalto oxidado com solventes orgânicos, sobre 

massa 

1) Será medido por área de superfície impermeabilizada (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de impermeabilização flexível em pintura asfáltica com 
solventes orgânicos, compreendendo: 
- Solução asfáltica composta por asfalto modificado e solventes orgânicos, com as características 
técnicas: Densidade > 0,90 g/cm³, conforme NBR 5829, secagem ao toque < 2h40min, conforme 
NBR 9558; referência comercial Denvermanta Primer ou Impermanta Primer da Dever Global, 
Viabit da Viapol, LW 55 da Lwart, Neutrol da Otto Baumgart, Protex da Wolf. Hacker, Igol A da Sika 
ou equivalente, desde que atenda às exigências mínimas da NBR 9686 e às características 
técnicas acima descritas. Remunera também limpeza da superfície, materiais acessórios e a mão 
de obra necessária para a execução dos serviços. 

4.0 SUPERESTRUTURA (MURO DE ARRIMO) 
 

4.1 Pilar 

 
4.1.1 Forma plana em compensado para estrutura aparente 

1) Será medido pelo desenvolvimento das áreas em contato do concreto, não se descontando áreas 

de interseção até 0,20 m² (m²). 
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2) O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra para execução e instalação de 

formas em chapas compensadas plastificadas de 12 mm de espessura para concreto aparente; 

incluindo cimbramento até 3 m de altura; gravatas; sarrafos de enrijecimento em Erisma uncinatum 

(conhecido como Quarubarana ou Cedrinho) ou Qualea spp (conhecida como Cambará); desforma 

e descimbramento. 

4.1.2 Armadura em barra de aço CA-50 (A ou B) fyk = 500 MPa 

1) Será medido pelo peso nominal das bitolas constantes no projeto de armadura (kg). 

2) O item remunera o fornecimento de aço CA-50 (A ou B) com fyk igual 500 MPa, dobramento, 

transporte e colocação de armaduras de qualquer bitola e qualquer comprimento; estão incluídos no 

item os serviços e materiais secundários como arame, espaçadores, perdas decorrentes de 

desbitolamento, cortes e pontas de traspasse para emendas. 

4.1.3 Concreto usinado, fck = 25 MPa 

1) Será medido pelo volume calculado no projeto de formas, sendo que o volume da interseção dos 

diversos elementos estruturais deve ser computado uma só vez (m³). 

2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de concreto usinado, resistência mínima à 

compressão de 25 MPa, plasticidade (slump) de 5 + 1 cm. 

4.1.4 Lançamento e adensamento de concreto ou massa em estrutura 

1) Será medido pelo volume calculado no projeto de formas; sendo que o volume da interseção dos 

diversos elementos estruturais deve ser computado uma só vez (m³). 

2) O item remunera o fornecimento de equipamentos e mão de obra necessários para o transporte 

interno à obra, lançamento e adensamento de concreto ou massa em estrutura. 

4.2 Viga intermediária 

4.2.1 Forma plana em compensado para estrutura aparente 

1) Será medido pelo desenvolvimento das áreas em contato do concreto, não se descontando áreas 

de interseção até 0,20 m² (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra para execução e instalação de 

formas em chapas compensadas plastificadas de 12 mm de espessura para concreto aparente; 

incluindo cimbramento até 3 m de altura; gravatas; sarrafos de enrijecimento em Erisma uncinatum 

(conhecido como Quarubarana ou Cedrinho) ou Qualea spp (conhecida como Cambará); desforma 

e descimbramento. 

4.2.2 Armadura em barra de aço CA-50 (A ou B) fyk = 500 MPa 

1) Será medido pelo peso nominal das bitolas constantes no projeto de armadura (kg). 

2) O item remunera o fornecimento de aço CA-50 (A ou B) com fyk igual 500 MPa, dobramento, 

transporte e colocação de armaduras de qualquer bitola e qualquer comprimento; estão incluídos no 

item os serviços e materiais secundários como arame, espaçadores, perdas decorrentes de 

desbitolamento, cortes e pontas de traspasse para emendas. 
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4.2.3 Concreto usinado, fck = 25 MPa 

1) Será medido pelo volume calculado no projeto de formas, sendo que o volume da interseção dos 

diversos elementos estruturais deve ser computado uma só vez (m³). 

2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de concreto usinado, resistência mínima à 

compressão de 25 MPa, plasticidade (slump) de 5 + 1 cm. 

4.2.4 Lançamento e adensamento de concreto ou massa em estrutura 

1) Será medido pelo volume calculado no projeto de formas; sendo que o volume da interseção dos 

diversos elementos estruturais deve ser computado uma só vez (m³). 

2) O item remunera o fornecimento de equipamentos e mão de obra necessários para o transporte 

interno à obra, lançamento e adensamento de concreto ou massa em estrutura 

4.3 Viga de respaldo 

4.3.1 Forma plana em compensado para estrutura aparente 

1) Será medido pelo desenvolvimento das áreas em contato do concreto, não se descontando áreas 

de interseção até 0,20 m² (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra para execução e instalação de 

formas em chapas compensadas plastificadas de 12 mm de espessura para concreto aparente; 

incluindo cimbramento até 3 m de altura; gravatas; sarrafos de enrijecimento em Erisma uncinatum 

(conhecido como Quarubarana ou Cedrinho) ou Qualea spp (conhecida como Cambará); desforma 

e descimbramento. 

4.3.2 Armadura em barra de aço CA-50 (A ou B) fyk = 500 MPa 

1) Será medido pelo peso nominal das bitolas constantes no projeto de armadura (kg). 

2) O item remunera o fornecimento de aço CA-50 (A ou B) com fyk igual 500 MPa, dobramento, 

transporte e colocação de armaduras de qualquer bitola e qualquer comprimento; estão incluídos no 

item os serviços e materiais secundários como arame, espaçadores, perdas decorrentes de 

desbitolamento, cortes e pontas de traspasse para emendas. 

4.3.3 Concreto usinado, fck = 25 MPa 

1) Será medido pelo volume calculado no projeto de formas, sendo que o volume da interseção dos 

diversos elementos estruturais deve ser computado uma só vez (m³). 

2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de concreto usinado, resistência mínima à 

compressão de 25 MPa, plasticidade (slump) de 5 + 1 cm. 

4.3.4 Lançamento e adensamento de concreto ou massa em estrutura 

1) Será medido pelo volume calculado no projeto de formas; sendo que o volume da interseção dos 

diversos elementos estruturais deve ser computado uma só vez (m³). 

2) O item remunera o fornecimento de equipamentos e mão de obra necessários para o transporte 

interno à obra, lançamento e adensamento de concreto ou massa em estrutura 
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4.3.5 Impermeabilização em pintura de asfalto oxidado com solventes orgânicos, sobre 

massa 

1) Será medido por área de superfície impermeabilizada (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de impermeabilização flexível em pintura asfáltica com 
solventes orgânicos, compreendendo: 
- Solução asfáltica composta por asfalto modificado e solventes orgânicos, com as características 
técnicas: Densidade > 0,90 g/cm³, conforme NBR 5829, secagem ao toque < 2h40min, conforme 
NBR 9558; referência comercial Denvermanta Primer ou Impermanta Primer da Dever Global, 
Viabit da Viapol, LW 55 da Lwart, Neutrol da Otto Baumgart, Protex da Wolf. Hacker, Igol A da Sika 
ou equivalente, desde que atenda às exigências mínimas da NBR 9686 e às características 
técnicas acima descritas. Remunera também limpeza da superfície, materiais acessórios e a mão 
de obra necessária para a execução dos serviços. 

4.4 Drenagem 

4.4.1 Barbacã em tubo de PVC com diâmetro 50 mm 

1) Será medido por comprimento de tubulação instalada (m). 

2) O item remunera o fornecimento de tubo de PVC, tipo ponta e bolsa com virola, com diâmetro de 

50 mm, inclusive acessórios, pedra britada, manta geotêxtil e a mão de obra necessária para a 

colocação e fixação do tubo, quando necessária. 

5.0 INFRAESTRUTURA (EDIFICAÇÃO) 

5.1 Broca 

5.1.1 Broca em concreto armado diâmetro de 20 cm - completa 

1) Será medido pelo comprimento, considerando-se a distância entre o respaldo inferior do bloco e 

a extremidade inferior de apoio da broca (m). 

2) O item remunera o fornecimento dos materiais e a mão de obra para a perfuração, armação, 

preparo e lançamento do concreto, para a execução de brocas com diâmetro de 20 cm. 

5.2 Baldrame 

5.2.1 Escavação manual em solo de 1ª e 2ª categoria em campo aberto 

1) Será medido pelo volume real escavado (m³). 

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a escavação manual em solo, 

de primeira ou segunda categoria, em campo aberto. 

5.2.2 Forma em madeira comum para fundação 

1) Será medido pelo desenvolvimento das áreas em contato com o concreto, não se descontando 

áreas de interseção até 0,20 m² (m²). 

2) O item remunera o fornecimento dos materiais e a mão de obra para execução e instalação da 

forma, incluindo escoras, gravatas, desmoldante e desforma. 

5.2.3 Armadura em barra de aço CA-50 (A ou B) fyk = 500 MPa 

1) Será medido pelo peso nominal das bitolas constantes no projeto de armadura (kg). 
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2) O item remunera o fornecimento de aço CA-50 (A ou B) com fyk igual 500 MPa, dobramento, 

transporte e colocação de armaduras de qualquer bitola e qualquer comprimento; estão incluídos no 

item os serviços e materiais secundários como arame, espaçadores, perdas decorrentes de 

desbitolamento, cortes e pontas de traspasse para emendas. 

5.2.4 Concreto usinado, fck = 25 MPa 

1) Será medido pelo volume calculado no projeto de formas, sendo que o volume da interseção dos 

diversos elementos estruturais deve ser computado uma só vez (m³). 

2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de concreto usinado, resistência mínima à 

compressão de 25 MPa, plasticidade (slump) de 5 + 1 cm. 

5.2.5 Lançamento e adensamento de concreto ou massa em fundação 

1) Será medido pelo volume calculado no projeto de formas; sendo que o volume da interseção dos 

diversos elementos estruturais deve ser computado uma só vez (m³). 

2) O item remunera o fornecimento de equipamentos e mão de obra necessários para o transporte 

interno à obra, lançamento e adensamento de concreto ou massa em fundação. 

5.2.6 Reaterro manual para simples regularização sem compactação 

1) Será medido pelo volume de reaterro executado (m³). 

2) O item remunera o fornecimento de equipamentos e mão de obra necessários para execução dos 

serviços de reaterro manual, com material existente ou importado, para simples regularização sem 

compactação. 

5.2.7 Impermeabilização em pintura de asfalto oxidado com solventes orgânicos, sobre 

massa 

1) Será medido por área de superfície impermeabilizada (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de impermeabilização flexível em pintura asfáltica com 
solventes orgânicos, compreendendo: 
- Solução asfáltica composta por asfalto modificado e solventes orgânicos, com as características 
técnicas: Densidade > 0,90 g/cm³, conforme NBR 5829, secagem ao toque < 2h40min, conforme 
NBR 9558; referência comercial Denvermanta Primer ou Impermanta Primer da Dever Global, 
Viabit da Viapol, LW 55 da Lwart, Neutrol da Otto Baumgart, Protex da Wolf. Hacker, Igol A da Sika 
ou equivalente, desde que atenda às exigências mínimas da NBR 9686 e às características 
técnicas acima descritas. Remunera também limpeza da superfície, materiais acessórios e a mão 
de obra necessária para a execução dos serviços. 

6.0 SUPERESTRUTURA (EDIFICAÇÃO) 

6.1 Pilar 

6.1.1 Forma plana em compensado para estrutura aparente 

1) Será medido pelo desenvolvimento das áreas em contato do concreto, não se descontando áreas 

de interseção até 0,20 m² (m²). 
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2) O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra para execução e instalação de 

formas em chapas compensadas plastificadas de 12 mm de espessura para concreto aparente; 

incluindo cimbramento até 3 m de altura; gravatas; sarrafos de enrijecimento em Erisma uncinatum 

(conhecido como Quarubarana ou Cedrinho) ou Qualea spp (conhecida como Cambará); desforma 

e descimbramento. 

6.1.2 Armadura em barra de aço CA-50 (A ou B) fyk = 500 MPa 

1) Será medido pelo peso nominal das bitolas constantes no projeto de armadura (kg). 

2) O item remunera o fornecimento de aço CA-50 (A ou B) com fyk igual 500 MPa, dobramento, 

transporte e colocação de armaduras de qualquer bitola e qualquer comprimento; estão incluídos no 

item os serviços e materiais secundários como arame, espaçadores, perdas decorrentes de 

desbitolamento, cortes e pontas de traspasse para emendas. 

6.1.3 Concreto usinado, fck = 25 MPa 

1) Será medido pelo volume calculado no projeto de formas, sendo que o volume da interseção dos 

diversos elementos estruturais deve ser computado uma só vez (m³). 

2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de concreto usinado, resistência mínima à 

compressão de 25 MPa, plasticidade (slump) de 5 + 1 cm. 

6.1.4 Lançamento e adensamento de concreto ou massa em estrutura 

1) Será medido pelo volume calculado no projeto de formas; sendo que o volume da interseção dos 

diversos elementos estruturais deve ser computado uma só vez (m³). 

2) O item remunera o fornecimento de equipamentos e mão de obra necessários para o transporte 

interno à obra, lançamento e adensamento de concreto ou massa em estrutura. 

6.2 Viga de respaldo 

6.2.1 Forma plana em compensado para estrutura aparente 

1) Será medido pelo desenvolvimento das áreas em contato do concreto, não se descontando áreas 

de interseção até 0,20 m² (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra para execução e instalação de 

formas em chapas compensadas plastificadas de 12 mm de espessura para concreto aparente; 

incluindo cimbramento até 3 m de altura; gravatas; sarrafos de enrijecimento em Erisma uncinatum 

(conhecido como Quarubarana ou Cedrinho) ou Qualea spp (conhecida como Cambará); desforma 

e descimbramento. 

6.2.2 Armadura em barra de aço CA-50 (A ou B) fyk = 500 MPa 

1) Será medido pelo peso nominal das bitolas constantes no projeto de armadura (kg). 

2) O item remunera o fornecimento de aço CA-50 (A ou B) com fyk igual 500 MPa, dobramento, 

transporte e colocação de armaduras de qualquer bitola e qualquer comprimento; estão incluídos no 
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item os serviços e materiais secundários como arame, espaçadores, perdas decorrentes de 

desbitolamento, cortes e pontas de traspasse para emendas. 

6.2.3 Concreto usinado, fck = 25 MPa 

1) Será medido pelo volume calculado no projeto de formas, sendo que o volume da interseção dos 

diversos elementos estruturais deve ser computado uma só vez (m³). 

2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de concreto usinado, resistência mínima à 

compressão de 25 MPa, plasticidade (slump) de 5 + 1 cm. 

6.2.4 Lançamento e adensamento de concreto ou massa em estrutura 

1) Será medido pelo volume calculado no projeto de formas; sendo que o volume da interseção dos 

diversos elementos estruturais deve ser computado uma só vez (m³). 

2) O item remunera o fornecimento de equipamentos e mão de obra necessários para o transporte 

interno à obra, lançamento e adensamento de concreto ou massa em estrutura. 

7.0 INFRAESTRUTURA (MURO) 

7.1 Broca 

7.1.1 Broca em concreto armado diâmetro de 20 cm - completa 

1) Será medido pelo comprimento, considerando-se a distância entre o respaldo inferior do bloco e 

a extremidade inferior de apoio da broca (m). 

2) O item remunera o fornecimento dos materiais e a mão de obra para a perfuração, armação, 

preparo e lançamento do concreto, para a execução de brocas com diâmetro de 20 cm. 

7.2 Baldrame 

7.2.1 Escavação manual em solo de 1ª e 2ª categoria em campo aberto 

1) Será medido pelo volume real escavado (m³). 

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a escavação manual em solo, 

de primeira ou segunda categoria, em campo aberto. 

7.2.2 Forma em madeira comum para fundação 

1) Será medido pelo desenvolvimento das áreas em contato com o concreto, não se descontando 

áreas de interseção até 0,20 m² (m²). 

2) O item remunera o fornecimento dos materiais e a mão de obra para execução e instalação da 

forma, incluindo escoras, gravatas, desmoldante e desforma. 

7.2.3 Armadura em barra de aço CA-50 (A ou B) fyk = 500 MPa 

1) Será medido pelo peso nominal das bitolas constantes no projeto de armadura (kg). 

2) O item remunera o fornecimento de aço CA-50 (A ou B) com fyk igual 500 MPa, dobramento, 

transporte e colocação de armaduras de qualquer bitola e qualquer comprimento; estão incluídos no 
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item os serviços e materiais secundários como arame, espaçadores, perdas decorrentes de 

desbitolamento, cortes e pontas de traspasse para emendas. 

7.2.4 Concreto usinado, fck = 25 MPa 

1) Será medido pelo volume calculado no projeto de formas, sendo que o volume da interseção dos 

diversos elementos estruturais deve ser computado uma só vez (m³). 

2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de concreto usinado, resistência mínima à 

compressão de 25 MPa, plasticidade (slump) de 5 + 1 cm. 

7.2.5 Lançamento e adensamento de concreto ou massa em fundação 

1) Será medido pelo volume calculado no projeto de formas; sendo que o volume da interseção dos 

diversos elementos estruturais deve ser computado uma só vez (m³). 

2) O item remunera o fornecimento de equipamentos e mão de obra necessários para o transporte 

interno à obra, lançamento e adensamento de concreto ou massa em fundação. 

7.2.6 Reaterro manual para simples regularização sem compactação 

1) Será medido pelo volume de reaterro executado (m³). 

2) O item remunera o fornecimento de equipamentos e mão de obra necessários para execução dos 

serviços de reaterro manual, com material existente ou importado, para simples regularização sem 

compactação. 

7.2.7 Impermeabilização em pintura de asfalto oxidado com solventes orgânicos, sobre 

massa 

1) Será medido por área de superfície impermeabilizada (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de impermeabilização flexível em pintura asfáltica com 
solventes orgânicos, compreendendo: 
- Solução asfáltica composta por asfalto modificado e solventes orgânicos, com as características 
técnicas: Densidade > 0,90 g/cm³, conforme NBR 5829, secagem ao toque < 2h40min, conforme 
NBR 9558; referência comercial Denvermanta Primer ou Impermanta Primer da Dever Global, 
Viabit da Viapol, LW 55 da Lwart, Neutrol da Otto Baumgart, Protex da Wolf. Hacker, Igol A da Sika 
ou equivalente, desde que atenda às exigências mínimas da NBR 9686 e às características 
técnicas acima descritas. Remunera também limpeza da superfície, materiais acessórios e a mão 
de obra necessária para a execução dos serviços. 

8.0 SUPRERESTRUTURA (MURO) 

8.1 Pilar 

8.1.1 Forma plana em compensado para estrutura aparente 

1) Será medido pelo desenvolvimento das áreas em contato do concreto, não se descontando áreas 

de interseção até 0,20 m² (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra para execução e instalação de 

formas em chapas compensadas plastificadas de 12 mm de espessura para concreto aparente; 
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incluindo cimbramento até 3 m de altura; gravatas; sarrafos de enrijecimento em Erisma uncinatum 

(conhecido como Quarubarana ou Cedrinho) ou Qualea spp (conhecida como Cambará); desforma 

e descimbramento. 

8.1.2 Armadura em barra de aço CA-50 (A ou B) fyk = 500 MPa 

1) Será medido pelo peso nominal das bitolas constantes no projeto de armadura (kg). 

2) O item remunera o fornecimento de aço CA-50 (A ou B) com fyk igual 500 MPa, dobramento, 

transporte e colocação de armaduras de qualquer bitola e qualquer comprimento; estão incluídos no 

item os serviços e materiais secundários como arame, espaçadores, perdas decorrentes de 

desbitolamento, cortes e pontas de traspasse para emendas. 

8.1.3 Concreto usinado, fck = 25 MPa 

1) Será medido pelo volume calculado no projeto de formas, sendo que o volume da interseção dos 

diversos elementos estruturais deve ser computado uma só vez (m³). 

2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de concreto usinado, resistência mínima à 

compressão de 25 MPa, plasticidade (slump) de 5 + 1 cm. 

8.1.4 Lançamento e adensamento de concreto ou massa em estrutura 

1) Será medido pelo volume calculado no projeto de formas; sendo que o volume da interseção dos 

diversos elementos estruturais deve ser computado uma só vez (m³). 

2) O item remunera o fornecimento de equipamentos e mão de obra necessários para o transporte 

interno à obra, lançamento e adensamento de concreto ou massa em estrutura. 

9.0 MOVIMENTAÇÃO DE TERRA, CONTRAPISO E ESCADA 

9.1 Aterro manual apiloado de área interna com maço de 30 kg 

1) Será medido pelo volume de aterro compactado (m³). 

2) O item remunera o fornecimento de equipamentos e mão de obra necessários para execução dos 

serviços de aterro interno, com material existente ou importado, incluindo o apiloamento em 

camadas de 20 cm, com maço de 30 kg e a disposição das sobras. 

9.2 Escada em concreto armado moldado in loco, fck 20 mpa, com 1 lance e laje plana, fôrma 

em chapa de madeira compensada resinada. 

1) Será medido pelo volume de concreto armado da escada (m³). 

2) O item remunera o fornecimento de equipamentos e mão de obra necessários para execução dos 

serviços de corte de terra, montagem e desmontagem de forma e ferragem, o fornecimento, posto 

obra, de concreto usinado, resistência mínima à compressão de 25 MPa, plasticidade (slump) de 5 

+ 1 cm, transporte interno à obra, lançamento e adensamento de concreto ou massa em escada. 
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9.3 Concreto usinado, fck = 25 MPa 

1) Será medido pelo volume calculado no projeto de formas, sendo que o volume da interseção dos 

diversos elementos estruturais deve ser computado uma só vez (m³). 

2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de concreto usinado, resistência mínima à 

compressão de 25 MPa, plasticidade (slump) de 5 + 1 cm. 

9.4 Lançamento e adensamento de concreto ou massa em fundação 

1) Será medido pelo volume calculado no projeto de formas; sendo que o volume da interseção dos 

diversos elementos estruturais deve ser computado uma só vez (m³). 

2) O item remunera o fornecimento de equipamentos e mão de obra necessários para o transporte 

interno à obra, lançamento e adensamento de concreto ou massa em fundação. 

9.5 Argamassa de cimento e areia traço 1:3, com adesivo acrílico 

1) Será medido pelo volume de argamassa aplicada (m³). 

2) O item remunera o fornecimento de cimento, areia, adesivo acrílico referência Denverfix, 

fabricação Denver, ou KZ, fabricação Viapol, ou Hey´di, fabricação Viapol, ou equivalente, 

equipamentos e a mão-de-obra necessária para o preparo da argamassa no traço 1:3, com adição a 

10% de adesivo acrílico na água de amassamento, lançamento e a aplicação para camada 

drenante. 

9.6 Nivelamento de piso em concreto com acabadora de superfície 

1) Será medido por área de piso em concreto nivelado e alisado (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de equipamentos, ferramentas apropriadas e a mão de obra 

especializada necessária para a execução dos serviços: aplicação de régua vibratória treliçada ou 

régua vibratória simples; aplicação de rodo de corte; flotação; aplicação de rodo de corte; queima 

do piso com a alisadora de concreto simples, ou dupla; e o acabamento final com a utilização de 

desempenos manuais apropriados, resultando num piso acabado com declividade mínima de 0,5%, 

ou conforme indicado em projeto. Não remunera o fornecimento, o lançamento e o adensamento 

do concreto. 

 
10.0 ALVENARIA 

 
10.1 Alvenaria de bloco de concreto estrutural 19 x 19 x 39 cm - classe A 

1) Será medido por área de superfície executada, descontando-se todos os vãos (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra necessária para a execução de 

alvenaria estrutural, para uso aparente, confeccionada em bloco vazado de concreto de 19 x 19 x 

39 cm e resistência mínima de 8 MPa, classe A; assentada com argamassa mista de cimento, cal 

hidratada e areia. Norma técnica: NBR 16868/20. 14.15 Alvenaria de concreto celular ou sílico 

calcário 

10.2 Alvenaria de bloco cerâmico de vedação de 14 cm 

1) Será medido por área de superfície executada, descontando-se todos os vãos (m²). 
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2) O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra necessária para a execução de 

alvenaria de vedação, confeccionada em bloco cerâmico vazado com furo vertical para vedação de 

14 x 19 x 39 cm; assentada com argamassa mista de cimento, cal hidratada e areia. Normas 

técnicas: NBR 15270-1. 

10.3 Alvenaria de bloco cerâmico de vedação de 14 cm 

1) Será medido por área de superfície executada, descontando-se todos os vãos (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra necessária para a execução de 

alvenaria de vedação, confeccionada em bloco cerâmico vazado com furo vertical para vedação de 

14 x 19 x 39 cm; assentada com argamassa mista de cimento, cal hidratada e areia. Normas 

técnicas: NBR 15270-1. 

10.4 Chapisco 

1) Será medido pela área revestida com chapisco, não se descontando vãos de até 2,00 m² e não 

se considerando espaletas. Os vãos acima de 2,00 m² deverão ser deduzidos na totalidade e as 

espaletas desenvolvidas (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de cimento, areia e a mão-de-obra necessária para a execução 

do chapisco. 

10.5 Emboço desempenado com espuma de poliéster 

1) Será medido pela área revestida com emboço, não se descontando vãos de até 2,00 m² e não se 

considerando espaletas. Os vãos acima de 2,00 m² deverão ser deduzidos na totalidade e as 

espaletas desenvolvidas (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de cal hidratada, areia, cimento e a mão-de-obra necessária 

para a execução do emboço desempenado com espuma de poliéster. 

10.6 Alvenaria de elevação de 1/2 tijolo maciço aparente 

1) Será medido por área de superfície executada, descontando-se todos os vãos (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra necessária para a execução de 

alvenaria de elevação, confeccionada em tijolo de barro maciço comum; assentada com argamassa 

mista de cimento, cal hidratada e areia. 

11.0 ESGOTO 

 
11.1 Caixa de gordura em alvenaria, 600 x 600 x 600 mm 

1) Será medido por unidade executada (un). 

2) O item remunera o fornecimento dos materiais e mão de obra necessários para execução de 

caixa de gordura constituída por: alvenaria de tijolo de barro cozido; revestida com chapisco; base e 

tampa em concreto armado; regularização da base com argamassa de cimento e areia, traço 1:3; 

tubo de concreto meia seção; escavação, reaterro e apiloamento do terreno. 

11.2 Caixa de gordura em alvenaria, 600 x 600 x 600 mm 

1) Será medido por unidade executada (un). 
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2) O item remunera o fornecimento dos materiais e mão de obra necessários para execução de 

caixa de gordura constituída por: alvenaria de tijolo de barro cozido; revestida com chapisco; base e 

tampa em concreto armado; regularização da base com argamassa de cimento e areia, traço 1:3; 

tubo de concreto meia seção; escavação, reaterro e apiloamento do terreno. 

11.3 Caixa sifonada de PVC rígido de 150 x 150 x 50 mm, com grelha 

1) Será medido por unidade de caixa instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação da caixa sifonada, em PVC rígido, de 150 x 150 x 

50 mm, inclusive grelha metálica e o material necessário para sua ligação à rede esgoto. 

11.4 Grelha em ferro fundido para caixas e canaletas 

1) Será medido por área de grelha de ferro instalada (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de grelha com requadro, em barras chatas de ferro fundido com 

peso mínimo de 20 kg / m², acessórios e a mão-de-obra necessária para o grapeamento do 

requadro e colocação da grelha, em pisos e áreas com tráfego leve. 

11.5 Sifão plástico com copo, rígido, de 1´ x 1 1/2´ 

1) Será medido por unidade de sifão com tubo de ligação instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento do sifão de PVC rígido com copo tipo reforçado e tubo de 

ligação ajustável de 1´´x 1 1/2´´; materiais acessórios e a mão-de-obra necessária para sua 

instalação e ligação à rede de esgoto. 

11.6 Sifão plástico com copo, rígido, de 1 1/4´ x 2´ 

1) Será medido por unidade de sifão com tubo de ligação instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento do sifão de PVC rígido com copo tipo reforçado e tubo de 

ligação ajustável de 1 1/4´´x 2´´; materiais acessórios e a mão-de-obra necessária para sua 

instalação e ligação à rede de esgoto. 

11.7 Válvula de metal cromado de 1´ 

1) Será medido por unidade instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação da válvula, em metal cromado de 1´´; inclusive 

materiais acessórios necessários para a instalação. Referência comercial: VVL216 da Esteves; 

1602C da Deca ou equivalente 45 ENTRADA DE ÁGUA, INCÊNDIO E GÁS 45.01 Entrada de água 

11.8 Válvula de metal cromado de 1 1/2´ 

1) Será medido por unidade instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação da válvula, em metal cromado de 1 1/2´´; inclusive 

materiais acessórios necessários para a instalação. 
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11.9 Tubo de PVC rígido branco PxB com virola e anel de borracha, linha esgoto série 

normal, DN= 75 mm, inclusive conexões 

1) Será medido por comprimento de tubulação executada (m). 

a) Nas redes de captação dos sistemas prediais de esgoto e águas pluviais, prumadas, coletores e 

subcoletores, considerar o comprimento total da tubulação executada. 

 
2) O ítem remunera o fornecimento de materiais e mão de obra, e instalação de tubos de PVC rígido 

branco, PxB com virola e anel de borracha, linha esgoto série normal, DN= 75 mm, inclusive 

conexões. Nos tubos deverão estar gravados marca do fabricante, norma de fabricação e o 

diâmetro do tubo; remunera também: 

a) Solução limpadora e pasta lubrificante para juntas elásticas, materiais acessórios e eventuais 

perdas de corte; 

b) Abertura e fechamento de rasgos para tubulações embutidas, ou escavação e reaterro 

apiloado de valas com profundidade média de 60 cm para tubulações enterradas ou fixação por 

grampos ou presilhas para tubulações aparentes. Normas técnicas: NBR-5688, NBR-8160. 

 
11.10 Tubo de PVC rígido branco PxB com virola e anel de borracha, linha esgoto série 

normal, DN= 100 mm, inclusive conexões 

1) Será medido por comprimento de tubulação executada (m). a) Nas redes de captação dos 

sistemas prediais de esgoto e águas pluviais, prumadas, coletores e subcoletores, considerar o 

comprimento total da tubulação executada. 

2) O ítem remunera o fornecimento de materiais e mão de obra, e instalação de tubos de PVC rígido 

branco, PxB com virola e anel de borracha, linha esgoto série normal, DN= 100 mm, inclusive 

conexões. Nos tubos deverão estar gravados marca do fabricante, norma de fabricação e o 

diâmetro do tubo; remunera também: 

a) Solução limpadora e pasta lubrificante para juntas elásticas, materiais acessórios e eventuais 

perdas de corte; 

b) Abertura e fechamento de rasgos para tubulações embutidas, ou escavação e reaterro 

apiloado de valas com profundidade média de 60 cm para tubulações enterradas ou fixação por 

grampos ou presilhas para tubulações aparentes. Normas técnicas: NBR-5688, NBR-8160. 46.03 

Tubulação em PVC rígido branco série R - A.P e esgoto domiciliar. 

 
12.0 EQUIPAMENTOS HIDROSSANITÁRIOS 

 
12.1 Bacia sifonada com caixa de descarga acoplada sem tampa - 6 litros 

1) Será medido por conjunto instalado (cj). 

2) O item remunera o fornecimento do conjunto de bacia sifonada em louça e caixa acoplada, com 

as características: funcionamento do sifonamento com volume de descarga reduzido, capacidade 

de 6 litros (categoria V.D.R.), e com todos os requisitos exigidos pelo Programa Brasileiro de 

Qualidade e Produtividade do Habitat (PBQP-H); referência comercial Celite, Incepa da Roca Brasil 

Ltda, Icasa Indústria Cerâmica Andradense S/A, Deca da Duratex S/A ou equivalente de mercado 

desde que qualificada como em conformidade com todos os requisitos considerados: volume de 

água consumido por descarga, análise visual, análise dimensional, remoção de esferas, remoção de 

mídia composta, lavagem de parede, remoção de grânulos, reposição do fecho hídrico, respingos 
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de água, e transporte de sólidos. Remunera também: bolsa de borracha; anel de borracha de 

expansão de 4; tubo de ligação com canopla, parafusos niquelados; massa de vidro para fixação e 

assentamento da base; materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação e 

ligação às redes de água e esgoto. 

12.2 Lavatório de louça sem coluna 

1) Será medido por unidade instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de lavatório de louça sem coluna; materiais para fixação; 

materiais acessórios e a mão-de-obra necessária para sua instalação. 

12.3 Bacia sifonada de louça para pessoas com mobilidade reduzida - capacidade de 6 litros 

1) Será medido por unidade de bacia instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação da bacia sifonada de louça, linha tradicional, com 

altura especial, apropriada para pessoas com mobilidade reduzida ou em cadeira de rodas, com as 

características: funcionamento do sifonamento com volume de descarga reduzido - 6 litros 

(categoria V.D.R.), com todos os requisitos exigidos pelo Programa Brasileiro de Qualidade e 

Produtividade do Habitat (PBQP-H); referência comercial linha Vogue Conforto P-510 fabricação 

Deca ou equivalente de mercado desde que qualificada como em conformidade com todos os 

requisitos considerados: volume de água consumido por descarga, análise visual, análise 

dimensional, remoção de esferas, remoção de mídia composta, lavagem de parede, remoção de 

grânulos, reposição do fecho hídrico, respingos de água e transporte de sólidos. Remunera 

também: bolsa de borracha; anel de borracha de expansão de 4; tubo de ligação com canopla, 

parafusos niquelados; massa de vidro para fixação e assentamento da base; materiais acessórios e 

a mão de obra necessária para a instalação e ligação às redes de água e esgoto. Norma técnica: 

NBR 9050. 

12.4 Lavatório de louça para canto sem coluna para pessoas com mobilidade reduzida 

1) Será medido por unidade de lavatório instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e a instalação do lavatório de louça para canto, sem coluna para 

pessoa com mobilidade reduzida; referência comercial L 76 coleção Master da Deca ou equivalente; 

sifão cromado de 1 x 1 1/2; tubo de ligação cromado com canopla; válvula metálica de 1 para 

ligação ao sifão, um par de parafusos com bucha para fixação do lavatório; materiais acessórios 

necessários para sua instalação e ligação à rede de esgoto. 

12.5 Ducha higiênica com registro 

1) Será medido por unidade de ducha higiênica instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de ducha higiênica com registro, acabamento 

cromado; referência comercial Belle Epoque Light 1984 C51 ACT fabricação Deca, Delicatta 109106 

CR fabricação Docol, Aquarius 2195-A fabricação Fabrimar ou equivalente. Remunera também os 

materiais de vedação e acessórios necessários para sua instalação e ligação à rede de água. 

12.6 Torneira de mesa automática, acionamento hidromecânico, em latão cromado, DN= 

1/2´ou 3/4´ 

1) Será medido por unidade de torneira instalada (un). 
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2) O item remunera o fornecimento e instalação de torneira de mesa, automática, com acionamento 

por meio de válvula de sistema hidromecânico, onde duas forças simultâneas atuam: a hidráulica 

(pressão da água) e a mecânica (pressão do acionamento manual), acabamento cromado, diâmetro 

nominal de 1/2", regulagem de vazão para alta pressão ou baixa pressão; referência comercial 

Single, Robust ou Prime da LuxSanit, 1193 ou 1194 da Oliveira, Pressmatic da Docol ou 

equivalente. Remunera também materiais acessórios e mão de obra necessários para instalação e 

ligação à rede de água. 

12.7 Cuba em aço inoxidável simples de 465x300x140mm 

1) Será medido por unidade de cuba instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação da cuba simples, linha comercial sem pertences, de 

465 x 300 x 140 mm, em aço inoxidável AISI 304, liga 18,8; espessura da chapa 22; inclusive 

materiais acessórios necessários para a instalação em bancadas. 

12.8 Torneira curta com rosca para uso geral, em latão fundido sem acabamento, DN= 1/2´ 

1) Será medido por unidade de torneira instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de torneira curta com rosca, para uso geral, em 

latão fundido sem acabamento de 1/2; inclusive materiais acessórios necessários à instalação e 

ligação à rede de água. 

12.9 Mictório coletivo em aço inoxidável 

1) Será medido por comprimento, na projeção horizontal, de mictório instalado (m). 

2) O item remunera o fornecimento de mictório coletivo em aço inoxidável; materiais de fixação; 

materiais acessórios e a mão-de-obra necessária para sua instalação. 

12.10 Tanque de louça com coluna de 18 a 20 litros 

1) Será medido por unidade instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de tanque de louça com coluna, com capacidade de 18 a 20 

litros; referência comercial Celite, Icasa, Incepa ou equivalente. Remunera também materiais de 

fixação, materiais acessórios e a mão de obra necessária para sua instalação. 

12.11 Torneira curta com rosca para uso geral, em latão fundido sem acabamento, DN= 1/2´ 

1) Será medido por unidade de torneira instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de torneira curta com rosca, para uso geral, em 

latão fundido sem acabamento de 1/2; inclusive materiais acessórios necessários à instalação e 

ligação à rede de água. 

12.12 Reservatório em polietileno com tampa de rosca - capacidade de 500 litros 

1) Será medido por unidade de reservatório instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento de reservatório com capacidade de 500 litros destinado ao 

armazenamento de água, constituído por: corpo cilíndrico em polietileno, acabamento interno liso 

para evitar o crescimento e proliferação de algas e fungos; tampa superior de rosca para inspeção; 
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furações para: entrada, saída e ladrão e a mão de obra necessária para o transporte interno, 

assentamento e instalação completa do reservatório. 

12.13 Reservatório em polietileno com tampa de rosca - capacidade de 1.000 litros 

1) Será medido por unidade de reservatório instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento de reservatório com capacidade de 1.000 litros destinado ao 

armazenamento de água, constituído por: corpo cilíndrico em polietileno, acabamento interno liso 

para evitar o crescimento e proliferação de algas e fungos; tampa superior de rosca para inspeção; 

furações para: entrada, saída e ladrão e a mão de obra necessária para o transporte interno, 

assentamento e instalação completa do reservatório. 

12.14 Torneira de boia, DN= 1 1/2´ 

1) Será medido por unidade de torneira instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e a instalação da torneira de boia, liga de cobre (bronze e latão), 

plástico de engenharia, elastômeros, com diâmetro nominal de 1 1/2", inclusive material de 

vedação. 

12.15 Tubo de PVC rígido soldável marrom, DN= 32 mm, (1´), inclusive conexões 

1) Será medido por comprimento de tubulação executada (m) a) Nas redes de distribuição, 

prumadas, ramais e sub-ramais do sistema predial de água fria, considerar comprimento total de 

tubulação executada; b) Nas tubulações de entradas, saídas e interligações de caixas d´água e 

reservatórios e barriletes, considerar um metro linear para cada conexão de tubulação 

correspondente, acrescido ao comprimento da tubulação executada. 

2) O ítem remunera o fornecimento de materiais e mão de obra, e instalação de tubos de PVC rígido 

marrom com juntas soldáveis DN= 32 mm (1), inclusive conexões, para sistemas prediais de água 

fria. Nos tubos deverão estar gravados marca do fabricante, norma de fabricação e o diâmetro do 

tubo; remunera também: 

a) Conexões de PVC rígido com bucha e reforço de latão, juntas soldáveis e rosqueáveis para 

ligações em tubos metálicos, registros e torneiras, adesivo plástico, solução limpadora para juntas 

soldáveis, materiais acessórios e eventuais perdas de corte; 

b) Abertura e fechamento de rasgos para tubulações embutidas, ou escavação e reaterro 

apiloado de valas com profundidade média de 60 cm para tubulações enterradas ou fixação por 

grampos ou presilhas para tubulações aparentes. Normas técnicas: NBR-5648 e NBR-5626. 

 
12.16 Tubo de PVC rígido soldável marrom, DN= 50 mm, (1 1/2´), inclusive conexões 

1) Será medido por comprimento de tubulação executada (m). 

a) Nas redes de distribuição, prumadas, ramais e sub-ramais do sistema predial de água fria, 

considerar comprimento total de tubulação executada; 

b) Nas tubulações de entradas, saídas e interligações de caixas d´água e reservatórios e 

barriletes, considerar um metro linear para cada conexão de tubulação correspondente, acrescido 

ao comprimento da tubulação executada. 
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2) O ítem remunera o fornecimento de materiais e mão de obra, e instalação de tubos de PVC rígido 

marrom com juntas soldáveis DN= 50 mm (1.1/2), inclusive conexões, para sistemas prediais de 

água fria. Nos tubos deverão estar gravados marca do fabricante, norma de fabricação e o diâmetro 

do tubo; remunera também: 

a) Conexões de PVC rígido com bucha e reforço de latão, juntas soldáveis e rosqueáveis para 

ligações em tubos metálicos, registros e torneiras, adesivo plástico, solução limpadora para juntas 

soldáveis, materiais acessórios e eventuais perdas de corte; 

b) Abertura e fechamento de rasgos para tubulações embutidas, ou escavação e reaterro 

apiloado de valas com profundidade média de 60 cm para tubulações enterradas ou fixação por 

grampos ou presilhas para tubulações aparentes. Normas técnicas: NBR-5648 e NBR-5626. 

 
12.17 Registro de gaveta em latão fundido sem acabamento, DN= 1 1/2´ 

1) Será medido por unidade de registro instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de registro de gaveta em latão fundido, diâmetro 

nominal de 1 1/2´´, com acabamento bruto, inclusive materiais acessórios e de vedação. 

12.18 Registro de gaveta em latão fundido sem acabamento, DN= 1´ 

1) Será medido por unidade de registro instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de registro de gaveta em latão fundido, diâmetro 

nominal de 1´´, com acabamento bruto, inclusive materiais acessórios e de vedação. 

13.0 ELÉTRICA 

13.1 Cabo de cobre de 2,5 mm², isolamento 750 V - isolação em PVC 70°C 

1) Será medido pelo comprimento de cabo instalado (m). 

2) O item remunera o fornecimento de cabo de cobre eletrolítico de alta condutibilidade, 

revestimento termoplástico em PVC para isolação de temperatura até 70ºC e nível de isolamento 

para tensões até 750 V; remunera também materiais e a mão-de-obra necessária para a enfiação e 

instalação do cabo. Norma técnica: NBR NM 247-1. 

13.2 Cabo de cobre de 4 mm², isolamento 750 V - isolação em PVC 70°C 

1) Será medido pelo comprimento de cabo instalado (m). 

2) O item remunera o fornecimento de cabo de cobre eletrolítico de alta condutibilidade, 

revestimento termoplástico em PVC para isolação de temperatura até 70ºC e nível de isolamento 

para tensões até 750 V; remunera também materiais e a mão-de-obra necessária para a enfiação e 

instalação do cabo. Norma técnica: NBR NM 247-1. 

13.3 Cabo de cobre de 6 mm², isolamento 750 V - isolação em PVC 70°C 

1) Será medido pelo comprimento de cabo instalado (m). 

2) O item remunera o fornecimento de cabo de cobre eletrolítico de alta condutibilidade, 

revestimento termoplástico em PVC para isolação de temperatura até 70ºC e nível de isolamento 

para tensões até 750 V; remunera também materiais e a mão-de-obra necessária para a enfiação e 

instalação do cabo. Norma técnica: NBR NM 247-1. 
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13.4 Cabo de cobre flexível de 16 mm², isolamento 0,6/1kV - isolação HEPR 90°C 

1) Será medido por comprimento de cabo instalado (m). 

2) O item remunera o fornecimento de cabo formado por fios de cobre eletrolítico nu, têmpera mole, 

encordoamento flexível classe 5, isolação em composto termofixo HEPR 90º e cobertura composta 

com termoplástico PVC-ST2 (halogenado), conforme norma NBR 7286; remunera também materiais 

e a mão de obra necessária para a enfiação e instalação do cabo. 

13.5 Cabo de cobre flexível de 35 mm², isolamento 0,6/1kV - isolação HEPR 90°C 

1) Será medido por comprimento de cabo instalado (m). 

2) O item remunera o fornecimento de cabo formado por fios de cobre eletrolítico nu, têmpera mole, 

encordoamento flexível classe 5, isolação em composto termofixo HEPR 90º e cobertura composta 

com termoplástico PVC-ST2 (halogenado), conforme norma NBR 7286; remunera também materiais 

e a mão de obra necessária para a enfiação e instalação do cabo. 

13.6 Eletroduto de PVC rígido roscável de 1 1/4´ - com acessórios 

1) Será medido pelo comprimento de tubulação instalada (m). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de tubos, luvas, curvas e buchas em cloreto de 

polivinil (PVC) de 1 1/4´´, rígido, tipo pesado, com rosca, cor preta e braçadeiras em ´´U´´ para 

instalações elétricas e de telefonia, embutidas em lajes, paredes ou pisos, aparentes, ou 

enterradas; remunera também o fornecimento de materiais acessórios e a mão-de-obra necessária 

para a execução dos serviços: abertura e fechamento de rasgos em paredes, ou escavação e 

reaterro apiloado de valas com profundidade média de 0,60 m nas instalações enterradas, ou 

fixação por meio de braçadeiras quando a tubulação for aparente e a instalação de arame 

galvanizado para servir de guia à enfiação, inclusive nas tubulações secas. 

13.7 Eletroduto de PVC rígido roscável de 3/4´ - com acessórios 

1) Será medido pelo comprimento de tubulação instalada (m). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de tubos, luvas, curvas e buchas em cloreto de 

polivinil (PVC) de 3/4´´, rígido, tipo pesado, com rosca, cor preta e braçadeiras em ´´U´´ para 

instalações elétricas e de telefonia, embutidas em lajes, paredes ou pisos, aparentes, ou 

enterradas; remunera também o fornecimento de materiais acessórios e a mão-de-obra necessária 

para a execução dos serviços: abertura e fechamento de rasgos em paredes, ou escavação e 

reaterro apiloado de valas com profundidade média de 0,60 m nas instalações enterradas, ou 

fixação por meio de braçadeiras quando a tubulação for aparente e a instalação de arame 

galvanizado para servir de guia à enfiação, inclusive nas tubulações secas. 

13.8 Eletroduto galvanizado conforme NBR13057 - 3/4´ com acessórios 

1) Será medido pelo comprimento de tubulação instalada (m). 

2) O item remunera o fornecimento e a instalação de eletrodutos e conexões rígidos de aço 

carbono, diâmetro nominal de 3/4”, costura longitudinal conforme NBR 5624, galvanizado 

eletroliticamente com zinco, conforme NBR 13057. Este item remunera também todos os materiais 

acessórios, como buchas e arruelas, com revestimento protetor e a mão-de-obra necessária para a 

execução dos serviços de instalação, assim como a escavação e o reaterro apiloado em valas, com 
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profundidade média de 0,50 m nas instalações enterradas, ou fixação por meio de braçadeiras nas 

instalações aparentes com a instalação de arame galvanizado para guia de fios e cabos utilizados 

em instalações elétricas. 

13.9 Eletroduto corrugado em polietileno de alta densidade, DN= 40 mm, com acessórios 

1) Será medido pelo comprimento de tubulação instalada (m). 

2) O item remunera o fornecimento de dutos, com diâmetro nominal de 40 mm, em polietileno de 

alta densidade (PEAD), corrugado helicoidal, flexível, isolante e resistente a agentes químicos, para 

instalações de cabos subterrâneos em redes de energia, ou telecomunicações. Remunera também 

a mão de obra e os acessórios necessários para instalação como: gabarito; tampões terminais; 

conexões; cones; anéis de fixação; anéis de vedação; arame galvanizado para servir de guia à 

enfiação, inclusive nas tubulações secas, massa de calefação e fita de aviso perigo; referência 

comercial: Kanalex-KL da Kanaflex ou equivalente. Norma técnica: NBR 15715. Não remunera os 

serviços de escavação. 

13.10 Eletroduto de PVC corrugado flexível leve, diâmetro externo de 25 mm 

1) Será medido pelo comprimento de eletroduto instalado (m). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de eletroduto em PVC corrugado flexível, tipo leve, 

diâmetro externo de 25 mm, diâmetro interno de 19,0 mm, espessura da parede de 0,3 mm, 

referência 3/4´´, cor amarela, referência Tigreflex, fabricação da Tigre, ou equivalente, para 

instalações elétricas e de telefonia, somente quando embutidas em paredes de alvenaria; remunera 

também o fornecimento de materiais acessórios e a mão-de-obra necessária para a execução dos 

serviços: abertura e fechamento de rasgos em paredes e a instalação de arame galvanizado para 

servir de guia à enfiação, inclusive nas tubulações secas. 

13.11 Interruptor com 1 tecla simples e placa 

1) Será medido por conjunto de interruptor instalado (cj). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de interruptor, simples de embutir, com uma tecla 

fosforescente, com contatos de prata, a prova de faísca, de funcionamento silencioso; remunera 

também o espelho correspondente. 

13.12 Interruptor com 2 teclas simples e placa 

1) Será medido por conjunto de interruptor instalado (cj). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de interruptor de embutir simples, com duas teclas 

fosforescentes, com contatos de prata, a prova de faísca, de funcionamento silencioso; remunera 

também o espelho correspondente. 

13.13 Interruptor com 1 tecla paralelo e placa 

1) Será medido por conjunto de interruptor instalado (cj). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de interruptor de embutir, com uma tecla paralelo 

fosforescente, com contatos de prata, a prova de faísca, de funcionamento silencioso; remunera 

também o espelho correspondente. 
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13.14 Interruptor com 2 teclas paralelo e placa 

1) Será medido por conjunto de interruptor instalado (cj). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de interruptor de embutir, com duas teclas paralelo 

fosforescentes, com contatos de prata, a prova de faísca, de funcionamento silencioso; remunera 

também o espelho correspondente. 

13.15 Sensor de presença para teto, com fotocélula, para lâmpada qualquer 

1) Será medido por unidade de sensor de presença instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de sensor de presença modelo para teto, com 

fotocélula, com alcance de 6 m, 120º, tensão 127 V / 220 V, desligamento da lâmpada em 1 ou 4 

minutos; referência comercial 325349 fabricação A Santos ou equivalente. 

13.16 Conjunto 1 interruptor simples e 1 tomada 2P+T de 10 A, completo 

1) Será medido por conjunto de interruptor com tomada instalado (cj). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de conjunto de 1 (um) interruptor simples e 1 (uma) 

tomada de 10 A - 250V, 2P + T; com placa, haste, contatos de prata e componentes de função 

elétrica em liga de cobre. Referência comercial: 054346 da Pial Legrand ou equivalente. Norma 

técnica: NBR 14136. 

13.17 Interruptor paralelo (1 módulo) com 1 tomada de embutir 2P+T 10 A, incluindo suporte 

e placa – fornecimento e instalação. 

1) Será medido por conjunto de interruptor com tomada instalado (cj). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de conjunto de 1 (um) interruptor paralelo e 1 (uma) 

tomada de 10 A - 250V, 2P + T; com placa, haste, contatos de prata e componentes de função 

elétrica em liga de cobre. 

13.18 Interruptor intermediário (1 módulo), 10A/250V, incluindo suporte e placa - 

fornecimento e instalação. 

1) Será medido por conjunto de interruptor instalado (cj). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de interruptor, intermediário de embutir, com uma 

tecla fosforescente, com contatos de prata, a prova de faísca, de funcionamento silencioso; 

remunera também o espelho correspondente. 

13.19 Tomada 2P+T de 10 A - 250 V, completa 

1) Será medido por conjunto de tomada instalada (cj). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de tomada de 10 A - 250V, 2P + T, com placa, 

haste, contatos de prata e componentes de função elétrica em liga de cobre. Referência comercial: 

054343 da Pial Legrand ou equivalente. Norma técnica: NBR 14136. 

13.20 Tomada 2P+T de 20 A - 250 V, completa 

1) Será medido por conjunto de tomada instalada (cj). 
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2) O item remunera o fornecimento e instalação de tomada de 20 A - 250V, 2P + T; com placa, 

haste, contatos de prata e componentes de função elétrica em liga de cobre. Referência comercial: 

054344 da Pial Legrand ou equivalente. Norma técnica: NBR 14136. 

13.21 Conjunto 2 tomadas 2P+T de 10 A, completo 

1) Será medido por conjunto de tomadas instalado (cj). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de conjunto de 2 (duas) tomadas de 10 A - 250V, 

2P + T; com placa, haste, contatos de prata e componentes de função elétrica em liga de cobre. 

Referência comercial: 054345 da Pial Legrand ou equivalente. Norma técnica: NBR 14136. 

13.22 Caixa em PVC de 4´ x 2´ 

1) Será medido por unidade de caixa instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de caixa de 4 x 2, em PVC rígido, antichama, na cor 

amarela, com olhais para instalação de eletrodutos e orelhas para fixação de espelho; referência 

comercial Tigreflex da Tigre, 57500/071 da Tramontina ou equivalente. 

13.23 Caixa em PVC octogonal de 4´ x 4´ 

1) Será medido por unidade de caixa instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de caixa octogonal de 4 x 4, em PVC rígido, 

antichama, na cor amarela, com olhais para instalação de eletrodutos e orelhas para fixação de 

espelho, nos modelos com fundo móvel ou com anel deslizante; referência comercial octogonal 

Tigreflex da Tigre ou equivalente. 

13.24 Placa de 4´ x 2´ 

1) Será medido por unidade de placa instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de placa, com ou sem furo central independente do 

formato, em poliestireno de 4 x 2, termoplástico de alto impacto; referência comercial: modelo 

Silentoque da Pial, ou equivalente. 

13.25 Mini-disjuntor termomagnético, unipolar 127/220 V, corrente de 10 A até 32 A 

1) Será medido por unidade de disjuntor instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento de mini-disjuntor automático, linha residencial, com proteção 

termomagnética, padrão DIN, unipolar, modelos com correntes variáveis de 10 A até 32 A e tensão 

de 127 / 220 V, fabricação: Pial Legrand, Eletromar / Cuttler Hammer, ABB, GE, ou equivalente; 

remunera também materiais acessórios e a mão-de-obra necessária para a instalação do disjuntor 

por meio de trava ajustável em trilho tipo DIN; não remunera o fornecimento do trilho. 

13.26 Mini-disjuntor termomagnético, bipolar 220/380 V, corrente de 10 A até 32 A 

1) Será medido por unidade de disjuntor instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento de mini-disjuntor automático, linha residencial, com proteção 

termomagnética, padrão DIN, bipolar, modelos com correntes variáveis de 10 A até 32 A e tensão 

de 220 / 380 V, fabricação: Pial Legrand, Eletromar / Cuttler Hammer, ABB, GE, ou equivalente; 
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remunera também materiais acessórios e a mão-de-obra necessária para a instalação do disjuntor 

por meio de trava ajustável em trilho tipo DIN; não remunera o fornecimento do trilho. 

13.27 Disjuntor termomagnético, tripolar 220/380 V, corrente de 60 A até 100 A 

1) Será medido por unidade de disjuntor instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento de disjuntor automático, linha residencial, com proteção 

termomagnética, padrão bolt-on, tripolar, modelos com correntes variáveis de 60 A até 100 A e 

tensão de 220 / 380 V, conforme selo de conformidade do INMETRO para os modelos de 60 A da 

Pial Legrand, Eletromar / Cuttler Hammer, Soprano, Lorenzetti, ABB ou equivalente; remunera 

também materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação do disjuntor por meio de 

parafusos em suporte apropriado. Não remunera o fornecimento do suporte. 

13.28 Dispositivo diferencial residual de 25 A x 30 mA - 4 polos 

1) Será medido por unidade de dispositivo instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de dispositivo diferencial residual (interruptor de 

corrente de fuga) de 25A x 30 mA, com 4 pólos; referência comercial WRX 12530 mA da Cutler 

Hammer, 5SV5 342-0MB da Siemens, SDR 425-30 da Steck ou equivalente. 

13.29. Dispositivo diferencial residual de 63 A x 30 mA - 4 polos 

1) Será medido por unidade de dispositivo instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de dispositivo diferencial residual (interruptor de 

corrente de fuga) de 63A x 30 mA, com 4 pólos, referência BPA 463/030 da GE, ou 5 SM1 346-0 

MB da Siemens, ou equivalente 

13.30. Supressor de surto monofásico, corrente nominal 4 a 11 kA, Imax. de surto 12 até 15 

kA 

1) Será medido por unidade de supressor de surto instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação completa de supressor de surto para proteção de 

entrada elétrica ou painel de distribuição contra surtos e transientes de sobretensão em rede de 

corrente alternada, ou contínua, com as características: instalação em paralelo a rede elétrica; 

varistores múltiplos de óxido metálico; tensão de trabalho 175 / 275 V, para corrente alternada, ou 

230 / 360 V, para corrente contínua, corrente nominal de surto de 4 a 11 kA (onda 8 / 20 µs por 

fase); corrente máxima de surto de 12 kA até 15 kA (onda 8 / 20 µs por fase), conforme o fabricante; 

tempo de resposta dos componentes menor ou igual a 25 nano segundos; temperatura operacional 

de (-) 40º C até (+) 85º C; referência comercial 722.B.010.127 / 220 da Clamper, DPS15275 da 

Steck ou equivalente. Remunera também materiais acessórios e a mão de obra necessária para a 

instalação do supressor. 

13.31. Quadro de distribuição universal de embutir, para disjuntores 34 DIN / 24 Bolt-on 150 A 

- sem componentes 

1) Será medido por unidade de quadro instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento de quadro de distribuição universal de embutir em chapa de aço 

tratada com pintura eletrostática epóxi a pó para disjuntores 34 DIN / 24 BOLT-ON e barramento 
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bifásico ou trifásico, corrente nominal de 150A, composto por caixa, placa de montagem, espelho, 

tampa com fecho e suporte ou trilho para fixação de disjuntores; abertura ampliada na parte 

superior do espelho para até 11 módulos; remunera também o fornecimento de materiais acessórios 

e a mão de obra necessária para a instalação completa do quadro, modelo QDETG-U-II Universal, 

referência 904503 da Cemar ou equivalente; não remunera o fornecimento dos disjuntores, nem de 

barramento com acessórios. 

13.32. Haste de aterramento de 5/8" x 2,4 m 

1) Será medido por unidade de haste de aterramento instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de haste para aterramento em aço SAE 1010 / 1020, trefilado e 

revestido de cobre eletrolítico por eletrodeposição com camada de 254 microns, de 5/8" x 2,4 m; 

referência comercial: PK 0065 da Paraklin, TEL 5814 da Termotécnica ou equivalente; materiais 

acessórios e a mão de obra necessária para a instalação da haste. 

13.33. Conector olhal cabo/haste de 5/8´ 

1) Será medido por unidade de conector instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento de conector para aterramento tipo olhal, reforçado, para cabo / 

haste de 5/8, em latão forjado natural; referência comercial: PK 0104 Paraklin, PRT-908 Paratec, 

662301 Magnet, DR-097 Raycon, PG-0104 Paragam, TH-58-R Intelli, TTC004-1 Conimel ou 

equivalente. Remunera também materiais acessórios e a mão de obra para a instalação do 

conector. 

13.34. Cabo de cobre nu, têmpera mole, classe 2, de 50 mm² 

1) Será medido por comprimento de cabo instalado (m). 

2) O item remunera o fornecimento de cordoalha de cobre recozido, confeccionada em malha de 

fios de cobre eletrolítico nu, têmpera mole isenta de falhas, emendas, oxidações, sujeiras, 

encordoamento classe 2 na bitola especificada; remunera também materiais e a mão-de-obra 

necessária para a enfiação e instalação do cabo. 

13.35. Caixa de inspeção do terra cilíndrica em PVC rígido, diâmetro de 300 mm - h= 250 mm 

1) Será medido por unidade de caixa instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de caixa para inspeção do terra, cilíndrica, em PVC rígido, 

diâmetro de 300 mm e altura de 250 mm; referência comercial PK-0881 da Paraklin ou equivalente. 

Remunera também materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação da caixa. 

13.36. Projetor LED retangular, potência de 30 W, fluxo luminoso de 2250 a 2400 lm, 

temperatura cor 6.500 K, bivolt 

1) Será medido por unidade de projetor instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de projetor LED, potência nominal de 30W, grau de 

proteção IP65, temperatura cor 6.500K, 2250 a 2400 lumens, bivolt (127-240V); referência 

comercial RSPM-30WBF da Iluminim, 9381 da Gaya, 438718 / 306530 da Brilia ou equivalente. 42 

PARA-RAIOS PARA EDIFICAÇÃO 42.01 Complementos para para-raios. 
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13.37. Luminária triangular de sobrepor tipo arandela para fluorescente compacta de 15 W/20 

W/23 W 

1) Será medido por unidade de luminária instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de luminária triangular de sobrepor tipo arandela, com corpo em 

liga metálica, com pintura eletrostática na cor branca e difusor em vidro plano, para uma 

fluorescente compacta eletrônica; referência comercial: Luminária AI-03 da Lumalux, ART225 da 

AMES, ARM99-510 C da ARM, PL 727/126 da Prolumi, AL 2001 da Ajalumi ou equivalente. 

Remunera também materiais e a mão de obra necessária para instalação completa da luminária. 

Não remunera o fornecimento de lâmpada e reator. 

13.38. IL-93 luminária LED pendente com difusor translúcido <= 39W 

1) Será medido por unidade de luminária instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de luminária LED pendente com difusor translúcido, com corpo 

em liga metálica, com pintura eletrostática na cor branca e difusor em vidro plano, com módulo de 

Led em formato linear. 

13.39. Luminária retangular de sobrepor fluorescentes tubulares de 32 W tipo calha aberta, 

para 2 lâmpadas 

1) Será medido por unidade de luminária instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de luminária retangular de sobrepor tipo calha, com corpo e 

refletor em chapa de aço tratada com acabamento em pintura eletrostática na cor branca, para duas 

lâmpadas fluorescentes tubulares; referência comercial: CF232RB da Ames, AL7951.2FT32 da 

Ajalumi ou equivalente. Remunera também materiais e a mão de obra necessária para instalação 

completa da luminária. Não remunera o fornecimento de lâmpada e reator. 

13.40. Plafon plástico e/ou PVC para acabamento de ponto de luz, com soquete E-27 para 

lâmpada fluorescente compacta 

1) Será medido por unidade de plafon instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento de plafon, para acabamento de ponto de luz, com soquete E-27 

integrado para lâmpada fluorescente compacta, em plástico, ou PVC, disponível nas cores branco e 

preto, conforme o fabricante; referência: Plafon 114 / 117 fabricação Perlex, Plafonier Decorativo 

PVC fabricação Sadokin, Plafon com Soquete fabricação Taschibra, PF 1/2 fabricação Wetzel ou 

equivalente; remunera também materiais acessórios e a mão-de-obra necessária para a instalação 

do plafon em teto ou parede; não remunera o fornecimento da lâmpada. 

13.41. Lâmpada LED 13,5W, com base E-27, 1400 até 1510 lm 

1) Será medido por unidade de lâmpada instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento da lâmpada LED de 13,5 W, base E-27, bivolt, temperatura 

3.000 a 6500 K, fluxo luminoso de 1400 a 1510 lm, vida útil de 20.000 a 25.000 h; referência 

comercial fabricação Philips ou equivalente (equivale a 100 W da incandescente). Remunera 

também materiais, acessórios e a mão de obra para instalação da lâmpada. 
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13.42. Lâmpada LED tubular T8 com base G13, de 1850 até 2000 Im - 18 a 20 W 

1) Será medido por unidade de lâmpada instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de lâmpada tubular T8, base G 13, composta por 

módulos led IRC > ou = 80, temperatura de cor entre 4000 e 6500 K, fluxo luminoso de 1850 até 

2000 lm, vida útil > ou = 25.000 h, potência entre 18 a 20 W, garantia mínima do fabricante de 3 

anos, com certificação do Inmetro; referência comercial: Essential LEDtube 1200 mm 18 W 840/865 

fabricação Philips, Tubo LED T8 20 W/4000/5000/6500 1200 mm fabricação Osram ou equivalente. 

Remunera também materiais, acessórios e a mão de obra para instalação da lâmpada. 

13.43. Relé fotoelétrico 50/60 Hz, 110/220 V, 1200 VA, completo 

1) Será medido por unidade de relé instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de relé fotoelétrico para controlar lâmpadas, em 

termoplástico auto-extingüível de alta resistência mecânica, para 50 / 60 Hz, 110 / 220 V e 1200 VA, 

inclusive o suporte de fixação. 

13.44. Barramento de cobre nu 

1) Será medido pelo peso nominal das barras nas bitolas constantes no projeto de elétrica (kg). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação completa de barramento em lâmina chata de cobre 

eletrolítico nu, nas várias bitolas de acordo com a corrente nominal especificada em projeto. 

13.45 Chuveiro elétrico de 6.500W / 220V com resistência blindada 

1) Será medido por unidade de chuveiro instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação do chuveiro elétrico com potência de 6.500 W para 

220 V, com resistência blindada; referência comercial Ducha 4 estações da Hydra ou equivalente. 

Remunera também materiais de vedação necessário para sua instalação, ligação às redes elétrica e 

de água. 

13.46 Poste de concreto circular, 200 kg, H = 7,00 m 

1) Será medido por unidade de poste instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento do poste de concreto armado com seção circular, com carga 

nominal de 200 kg e comprimento de 7,00 m; cimento, areia, pedra britada, equipamentos e a mão - 

de-obra necessária para a instalação completa do poste. 

13.47 Braçadeira para fixação de eletroduto, até 4´ 

1) Será medido por unidade de braçadeira instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de braçadeira para eletrodutos até 4´´ e a mão-de-obra 

necessária para a instalação da braçadeira. 

13.48 Caixa de medição polifásica (500 x 600 x 200) mm, padrão concessionárias 

1) Será medido por unidade de caixa instalada (un). 
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2) O item remunera o fornecimento de caixa de medição polifásica tipo III, dimensões 500 x 600 x 

200 mm, completa conforme padrão concessionárias. Remunera também o fornecimento de 

materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação da caixa. 

13.49 CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 40 MM (1 1/4"), PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

1) Será medido por unidade de isolador instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento de curva 90 graus para eletroduto, PVC, roscável, DN 40mm (1 

¼”). Para circuitos terminais e a mão de obra necessária para a instalação da curva. 

13.50 Isolador tipo roldana para baixa tensão de 76 x 79 mm 

1) Será medido por unidade de isolador instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento de isolador tipo roldana em porcelana para baixa tensão, de 76 

x 79 mm, padrão Eletropaulo, inclusive armação secundária de sustentação tipo estribo pesado, e a 

mão de obra necessária para a instalação do isolador. 

13.51 Suporte para 1 isolador de baixa tensão 

1) Será medido por unidade de suporte (braquet) instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento de suporte (braquet), armação secundária, para 1 isolador, de 

baixa tensão e a mão-de-obra necessária para a instalação da armação secundária. 

13.52 Escavação manual em solo de 1ª e 2ª categoria em vala ou cava até 1,5 m 

1) Será medido pelo volume escavado, considerando-se um acréscimo para cada lado, no plano 

horizontal, em relação às dimensões de cada peça, de 20 cm (m³). 

2) O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária para a escavação manual em solo 

de 1ª e 2ª categorias em valas ou cavas até 1,5 m de profundidade. 

13.53 Reaterro manual apiloado sem controle de compactação 

1) Será medido pelo volume de reaterro em valas, poços ou cavas executado (m³). 

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a execução dos serviços de 

reaterro manual apiloado, com material existente ou importado, sem controle de compactação. 

13.54 Remoção de condutor embutido diâmetro externo até 6,5 mm 

1) Será medido por comprimento de condutor retirado (m). 

2) O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária para a remoção completa de 

condutor embutido, com diâmetro nominal externo até 6,5 mm; remunera também a seleção e a 

guarda do material reaproveitável. 

13.55 Remoção de lâmpada 

1) Será medido por unidade retirada (un). 

2) O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária para a remoção de lâmpada; 

remunera também a seleção e a guarda das peças reaproveitáveis. 
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13.56 Remoção de disjuntor termomagnético 

1) Será medido por unidade retirada (un). 

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a remoção completa de 

disjuntor termomagnético; remunera também a seleção e a guarda das peças reaproveitáveis. 

13.57 Remoção de interruptores, tomadas, botão de campainha ou cigarra 

1) Será medido por unidade retirada (un). 

2) O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária para a remoção completa de 

interruptores, tomadas, botão de campainha ou cigarra; remunera também a seleção e a guarda das 

peças reaproveitáveis. 

13.58 Remoção de caixa de medição padrão completa 

1) Será medido por unidade retirada (un). 

2) O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária para a remoção de caixa de 

medição padrão completa; remunera também a seleção e a guarda das peças reaproveitáveis. 

13.59 Remoção de soquete 

1) Será medido por unidade retirada (un). 

2) O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária para a remoção de soquete; 

remunera também a seleção e a guarda das peças reaproveitáveis. 

13.60 Remoção de poste de concreto 

1) Será medido por unidade retirada (un). 

2) O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária para a remoção de poste de 

concreto, inclusive a base de sustentação; remunera também a seleção e a guarda do material 

reaproveitável. 

14.0 COBERTURA 

14.1 Estrutura de madeira tesourada para telha de barro - vãos até 7,00 m 

1) Será medido pela área de projeção horizontal da estrutura (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de: madeira seca maciça, referência Goupia glabra (conhecida 

como Cupiúba), ou Erisma uncinatum (conhecido como Quarubarana ou Cedrinho), ou Qualea spp 

(conhecida como Cambará), ou Manilkara spp (conhecida também como Maçaranduba), ou outra 

madeira equivalente classificada conforme a resistência à compressão paralela às fibras de acordo 

com a NBR 7190, livre de esmagamentos, isenta de defeitos como nós, fendas ou rachaduras, 

arqueamento, sinais de deterioração por insetos ou fungos, desbitolamento, ou qualquer outro 

defeito que comprometa a resistência da madeira; ferragem específica para estrutura abrangendo 

chapas, estribos, braçadeiras, chumbadores, pregos, parafusos e porcas em aço com acabamento 

galvanizado a fogo; materiais acessórios inclusos; equipamentos e a mão de obra necessária para a 

confecção e montagem de estrutura completa em tesouras com vãos até 7,00 m, para cobertura em 

telhas cerâmicas, constituída por: armação principal em treliças paralelas (tesouras) e trama com 
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terças, caibros e ripas, nas dimensões conforme projeto aprovado pela Contratante e/ou 

Fiscalização e determinações na NBR 7190. 

14.2 Estrutura de madeira tesourada para telha perfil ondulado - vãos até 7,00 m 

1) Será medido pela área de projeção horizontal da estrutura (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de: madeira seca maciça, referência Goupia glabra (conhecida 

como Cupiúba), ou Erisma uncinatum (conhecido como Quarubarana ou Cedrinho), ou Qualea spp 

(conhecida como Cambará), ou Manilkara spp (conhecida também como Maçaranduba), ou outra 

madeira equivalente classificada conforme a resistência à compressão paralela às fibras de acordo 

com a NBR 7190, livre de esmagamentos, isenta de defeitos como nós, fendas ou rachaduras, 

arqueamento, sinais de deterioração por insetos ou fungos, desbitolamento, ou qualquer outro 

defeito que comprometa a resistência da madeira; ferragem específica para estrutura abrangendo 

chapas, estribos, braçadeiras, chumbadores, pregos, parafusos e porcas em aço com acabamento 

galvanizado a fogo; materiais acessórios inclusos; equipamentos e a mão de obra necessária para a 

confecção e montagem de estrutura completa em tesouras com vãos até 7,00 m, para cobertura de 

telhas onduladas em cimento reforçado com fio sintético, plástico, ou alumínio, constituída por: 

armação principal em treliças paralelas (tesouras) e trama com terças, caibros e ripas, nas 

dimensões conforme projeto aprovado pela Contratante e/ou Fiscalização e determinações na NBR 

7190. 

14.3 Telha de barro tipo romana 

1) Será medido pela área de cobertura em projeção horizontal (m²) com os acréscimos: a) 5% para 

coberturas de 18% a 27% de inclinação; b) 8% para coberturas de 28% a 38% de inclinação; c) 

12% para coberturas de 39% a 50% de inclinação. 

2) O item remunera o fornecimento das telhas, materiais, acessórios e a mão-de-obra necessária 

para a colocação, fixação e emboçamento das telhas. 

14.4 Telhamento em cimento reforçado com fio sintético CRFS - perfil ondulado de 6 mm 

1) Será medido pela área de telhamento (m²), sendo: a) Quando plano, ou inclinado abaixo de 18%, 

pela área de cobertura em projeção horizontal, ou pela área de vedação lateral em projeção vertical; 

b) Quando inclinado a partir de 18%, pela área de cobertura em projeção horizontal, ou pela área de 

vedação lateral em projeção vertical, com os acréscimos: - 5% para coberturas de 18% a 27% de 

inclinação; - 8% para coberturas de 28% a 38% de inclinação; - 12% para coberturas de 39% a 50% 

de inclinação. c) Quando curvo, pelo desenvolvimento da curvatura da cobertura. 

2) O item remunera o fornecimento das telhas em chapa de cimento reforçado com fio sintético 

(CRFS), em perfil ondulado com 6 mm de espessura, em qualquer comprimento; referência 

comercial fabricação Brasilit ou equivalente; materiais acessórios para a fixação das telhas em 

estrutura de apoio, metálica, ou de madeira e a mão de obra necessária para o transporte interno à 

obra, içamento e a montagem completa das telhas. 

14.5 Impermeabilização em argamassa polimérica para umidade e água de percolação 

1) Será medido por área de impermeabilização executada (m²). 
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2) O item remunera o fornecimento de impermeabilização com argamassa polimérica, 

compreendendo: a) Argamassa polimérica, bi-componente, à base de dispersão acrílica e cimentos 

aditivados, com as características técnicas, - Bi-componente: componente A (resina) à base de 

polímeros acrílicos, componente B (pó cinza) à base de cimentos especiais, dotados de aditivos 

impermeabilizantes, plastificantes e agregados minerais preparados na proporção recomendada 

pelo fabricante, atóxico, inodoro, que não altera a potabilidade da água; referência comercial Denver 

TEC-100 da Dever Global, Viaplus 1000 ou Viaplus TOP da Viapol ou equivalente, desde que 

atenda às exigências mínimas da NBR 11905 e às características técnicas acima descritas; - 

Materiais acessórios e a mão de obra necessária para a execução dos serviços, inclusive limpeza 

da superfície. 

14.6 Laje pré-fabricada unidirecional em viga treliçada/lajota em EPS LT 12 (8 + 4), com capa 

de concreto de 25 MPa 

1) Será medido pela área delimitada pelos eixos das paredes e/ou vigas (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de vigota pré-fabricada de concreto treliçado com EPS; altura de 

8 cm; concreto com fck a 25 MPa, para o capeamento, conforme NBR 6118; materiais acessórios e 

a mão de obra necessária para a execução dos serviços: estocagem das vigotas e lajotas 

treliçadas; montagem completa das vigotas treliçadas e das lajotas treliçadas; a execução do 

capeamento com 4 cm de altura, resultando laje treliçada com altura total de 12 cm; a execução e 

instalação da armadura de distribuição posicionada na capa, para o controle da fissuração; o 

escoramento até 3,00 m de altura e a retirada do mesmo. Não remunera o aço para armadura de 

distribuição. 

14.7 Armadura em tela soldada de aço 

1) Será medido pelo peso nominal das telas constantes no projeto de armadura (kg). 

2) O item remunera o fornecimento de tela soldada em aço CA-60 ou CA-50, transporte e colocação 

de telas de qualquer bitola; estão incluídos no item os serviços e materiais secundários como 

arame, espaçadores, emendas e perdas por desbitolamento, cortes e pontas de transpasse para 

emendas. 10.20 Reparos, conservações e complementos - GRUPO 10 

14.8 Calha, rufo, afins em chapa galvanizada nº 24 - corte 0,33 m 

1) Será medido por comprimento instalado (m). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de calhas ou rufos em chapa galvanizada nº 24, 

com largura de 33 cm; inclusive materiais acessórios para emendas, junção em outras peças, 

vedação e fixação. 

15.0 REVESTIMENTO 

15.1 Placa cerâmica esmaltada antiderrapante PEI-5 para área interna com saída para o 

exterior, grupo de absorção BIIa, resistência química A, assentado com argamassa colante 

industrializada. 

1) Será medido pela área de piso revestida com placa cerâmica antiderrapante, descontando-se 

toda e qualquer interferência, acrescentando-se as áreas desenvolvidas por espaletas ou dobras 

(m²). 
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2) O item remunera o fornecimento de placa cerâmica esmaltada de primeira qualidade (classe A ou 

classe extra), tipo antiderrapante, indicada para pisos internos ou áreas internas com saída para o 

exterior, com as seguintes características: a) Referência comercial: Biancogres, Incepa, Elizabeth 

ou equivalente; b) Absorção de água: 3% < Abs < 6%, grupo BIIa classificação Semigrês (média 

absorção, resistência mecânica média); c) Resistência à abrasão superficial: classe de abrasão 5 

(PEI-5); d) Resistência ao manchamento: classe de limpabilidade 5 (máxima facilidade de remoção 

de mancha); e) Resistência química: classe A (alta resistência química a produtos domésticos e de 

piscinas); f) Resistência ao risco (escala Mohs): > 8; g) Resistente a gretagem; h) Resistente ao 

choque térmico; i) Coeficiente de atrito: > 0,55 (classe de atrito 2); Remunera também o 

fornecimento de argamassa colante industrializada tipo AC-II, a mão de obra necessária para a 

execução dos serviços de limpeza e preparo da superfície de assentamento, preparo e aplicação da 

argamassa colante industrializada, e o assentamento das peças conforme exigências das normas e 

recomendações dos fabricantes. Não remunera os serviços de regularização da superfície e de 

rejuntamento. Normas técnicas: NBR 9817, NBR 13816, NBR 13817, NBR 13818 e NBR 14081-1. 

15.2 Rodapé em placa cerâmica esmaltada PEI‐5 para área interna, grupo de 

absorção BIIb, resistência química B, assentado com argamassa colante 

industrializada 
1) Será medido por comprimento de rodapé assentado (m). 

 
2) O item remunera o fornecimento de rodapé em placa cerâmica esmaltada de primeira qualidade 

(classe A ou classe extra), indicado para áreas internas, com as seguintes características: a) 

Referência comercial: Formigres, Angra, Savane ou equivalente; peça cortada com ferramenta 

adequada; b) Absorção de água: 6% < Abs < 10%, grupo BIIb classificação Semiporoso (alta 

absorção, resistência mecânica baixa); c) Resistência à abrasão superficial: classe de abrasão 5 

(PEI-5); d) Resistência ao manchamento: classe de limpabilidade 5 (máxima facilidade de remoção 

de mancha); e) Resistência química: classe B (média resistência química a produtos domésticos e 

de piscinas); f) Carga de ruptura > 500 N; g) Resistência ao risco (escala Mohs): > 5; h) Resistente 

a gretagem; i) Resistente ao choque térmico; j) Coeficiente de atrito: < 0,40 (classe de atrito 1); 

Remunera também o fornecimento de argamassa colante industrializada tipo AC-I, a mão de obra 

necessária para a execução dos serviços de limpeza e preparo da superfície de assentamento, 

preparo e aplicação da argamassa colante industrializada, e o assentamento das peças conforme 

exigências das normas e recomendações dos fabricantes. Não remunera os serviços de 

regularização da superfície e de rejuntamento. Normas técnicas: NBR 9817, NBR 13816, NBR 

13817, NBR 13818 e NBR 14081-1. 

 
 

15.3 Revestimento em placa cerâmica esmaltada de 20x20 cm, tipo 

monocolor, assentado e rejuntado com argamassa industrializada 

1) Será medido pela área de revestimento com placa cerâmica esmaltada, descontando-se toda e 

qualquer interferência, acrescentando-se as áreas desenvolvidas por espaletas ou dobras (m²). 

2) O item remunera o fornecimento, assentamento e rejuntamento de placa cerâmica esmaltada, de 

primeira qualidade (classe A ou classe extra), indicada para revestimentos internos/externos de 

paredes, formato 20x20 cm, estilo monocolor, com as seguintes características: a) Referência 

comercial: Pierini, Eliane ou equivalente; b) Absorção de água: Abs > 10%, grupo BIIa classificação 

Porosos (alta absorção, resistência mecânica baixa); c) Resistência química: mínima classe B 
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(média resistência química a produtos domésticos e de piscinas); d) Resistência ao manchamento: 

mínima classe de limpabilidade 3 (mancha removível com produto de limpeza forte); e) Resistente 

ao choque térmico; f) Antiderrapante: não Remunera também o fornecimento de argamassa colante 

industrializada tipo AC-I, rejunte flexível em diversas cores e a mão de obra necessária para a 

execução dos serviços de limpeza e preparo da superfície de assentamento, preparo e aplicação da 

argamassa colante industrializada, assentamento das peças conforme exigências das normas e 

recomendações dos fabricantes e rejuntamento das placas com junta média de 3 mm. Não 

remunera os serviços de regularização da superfície. Normas técnicas: NBR 13816, NBR 13817, 

NBR 13818 e NBR 14081-1. 

 
16.0 PINTURA 

 
16.1 Esmalte à base de água em massa, inclusive preparo 

1) Será medido pela área de superfície preparada e pintada, não descontando vãos de até 2,00 m² 

e não se considerando espaletas, filetes ou molduras. Os vãos acima de 2,00 m² deverão ser 

deduzidos na totalidade e as espaletas, filetes ou molduras desenvolvidas (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de esmalte à base em água, acabamento fosco, ou semi brilho, 

acetinado ou brilhante; para uso exterior e interior; referência comercial Coralit Zero da Coral, 

Futura Premium, Suvinil Premium, Metalatex Eco, Sherwin Williams ou equivalente; materiais 

acessórios e a mão de obra necessária para a execução dos serviços: de limpeza da superfície, 

lixamento, remoção do pó e aplicação do esmalte em várias demãos (2 ou 3 demãos), conforme 

recomendações do fabricante, aplicação do fundo para madeira à base em água, sobre superfícies 

alvenaria, conforme especificações do fabricante. 

16.2 Tinta acrílica antimofo em massa, inclusive preparo 

1) Será medido pela área de superfície preparada e pintada, não se descontando vãos de até 2,00 

m² e não se considerando espaletas, filetes ou molduras. Os vãos acima de 2,00 m² deverão ser 

deduzidos na totalidade e as espaletas, filetes ou molduras desenvolvidas (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de selador de tinta para pintura acrílica, tinta plástica à base de 

resina acrílica acetinado fosco, aditivada com Bacterkill (agente fungicida), solúvel em água, 

acabamento semibrilho, específica para prevenção da proliferação de fungos e mofo, com 

resistência à umidade em ambientes frios ou quentes, tais como saunas, lavanderias, câmaras frias 

e locais com vapores ou condensação de água; referência comercial Metalatex Antimofo fabricação 

Sherwin Williams ou equivalente. Remunera também materiais acessórios e mão de obra 

necessária para a execução dos serviços de: limpeza da superfície, lixamento, remoção do pó e 

aplicação do selador, conforme recomendações do fabricante; aplicação da tinta, em 2 ou 3 demãos 

sobre superfície revestida com massa, conforme especificações do fabricante e as normas NBR 

11702 e NBR 15079. 

16.3 Tinta látex antimofo em massa, inclusive preparo 

1) Será medido pela área de superfície preparada e pintada, não se descontando vãos de até 2,00 

m² e não se considerando espaletas, filetes ou molduras. Os vãos acima de 2,00 m² deverão ser 

deduzidos na totalidade e as espaletas, filetes ou molduras desenvolvidas (m²). 
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2) O item remunera o fornecimento de selador de tinta para pintura látex premium à base de 

emulsão acrílica modificada, aditivada com Silthane (silicone e poliuretano), solúvel em água, 

conforme norma NBR 11702, acabamento fosco aveludado, resistente ao mofo, sol, chuva e 

maresia; referência comercial Coralmur fabricação Coral ou equivalente. Remunera também 

materiais acessórios e mão de obra necessária para a execução dos serviços de: limpeza da 

superfície, lixamento, remoção do pó e aplicação do selador, conforme recomendações do 

fabricante; aplicação da tinta, em várias demãos (2 ou 3 demãos), conforme especificações do 

fabricante, sobre superfície revestida com massa. 

16.4 Esmalte à base água em superfície metálica, inclusive preparo 

1) Será medido por área de superfície preparada e pintada (m²): 

a) Em caixilhos vazados, grades ou gradis de ferro, pela área da peça ou projeção do conjunto, 

no plano vertical ou horizontal, considerada uma só vez, acrescentando-se, mais uma vez, as áreas 

de vedação superiores a 15% da área inicial; 

b) Em portas de ferro onduladas e articuladas de enrolar, portas e caixilhos chapeados, grades 

articuladas de enrolar e portas pantográficas, pela área da peça multiplicada por 2,5 (dois e 

meio); c) Em caixilhos com batentes ou contramarcos metálicos, com venezianas ou persianas, 

pela área da peça multiplicada por 5 (cinco); 

d) Em tubulações, considerando-se os coeficientes, abaixo, multiplicados pela área da face 

externa da tubulação: DIÂMETRO COEFICIENTE DIÂMETRO COEFICIENTE Até 2 2,54 de 8 a 9 

1,69 De 2a 3 2,42 de 9a 10 1,57 De 3a 4 2,29 de 10a 11 1,45 De 4a 5 2,17 de 11a 12 1,33 De 5a 6 

2,05 de 12a 13 1,21 De 6a 7 1,93 de 13a 14 1,10 De 7a 8 1,81 acima de 14 1,00 

e) Faixas de identificação em tubulação: cada faixa deverá ser considerada como 0,50 m da 

tubulação correspondente, acrescida do respectivo coeficiente; 

f) Válvulas, flanges, registros e conexões: cada unidade será considerada como um metro linear 

de tubulação correspondente, acrescida. 

2) O item remunera o fornecimento de esmalte à base de água, acabamento fosco, ou semi-brilho, 

ou brilhante; uso geral para exteriores e interiores; referência comercial Sherwin Williams, Suvinil, 

Futura, Lukscolor ou equivalente; materiais acessórios e a mão de obra necessária para a execução 

dos serviços: de limpeza da superfície, conforme recomendações do fabricante; aplicação do 

esmalte, em várias demãos (2 ou 3 demãos), fundo para metais e madeira à base de água; sobre 

superfícies de metais, alumínio, galvanizados, madeira e alvenaria, conforme especificações do 

fabricante. 

16.5 Esmalte à base de água em madeira, inclusive preparo 

1) Será medido por área de superfície preparada e pintada (m²): a) Em portas, portões, guichês com 

batente, pela área da peça multiplicada por 3 (três). Não havendo batente, medição pela área da 

peça multiplicado por 2 (dois); b) Em janelas e portas com batentes de madeira, com venezianas ou 

persianas de enrolar, pela área da peça multiplicada por 5 (cinco); c) Em cercas e gradis, pela área 

de projeção do conjunto no plano vertical, considerada apenas uma vez. 

2) O item remunera o fornecimento de fundo à base em água, para superfície de madeira, o 

fornecimento de tinta esmalte à base em água, acabamento acetinado ou brilhante ou fosco, 

conforme norma NBR 11702, referência tinta esmalte referência Sherwin Williams, Suvinil, Futura, 

Lukscolor, ou equivalente; materiais acessórios e a mão de obra necessária para a execução dos 

serviços de: limpeza da superfície, conforme recomendações do fabricante; aplicação da tinta 
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esmalte, em várias demãos (3 ou mais demãos), sendo a primeira demão aplicada como fundo 

selante, conforme especificações do fabricante. 

17.0 PORTAS E ESQUADRIAS 
 
 

17.1 Porta lisa com batente madeira - 60 x 210 cm 

1) Será medido por unidade de porta instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento da folha de porta lisa em madeira sarrafeada, batente e 

guarnições em madeira para acabamento em pintura ou cera; cimento, areia, acessórios e a mão de 

obra necessária para a montagem e fixação do batente, da folha e das guarnições nas duas faces 

17.2 Porta lisa com batente madeira - 70 x 210 cm 

1) Será medido por unidade de porta instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento da folha de porta lisa em madeira sarrafeada, batente e 

guarnições em madeira para acabamento em pintura ou cera; cimento, areia, acessórios e a mão de 

obra necessária para a montagem e fixação do batente, da folha e das guarnições nas duas faces. 

17.3 Porta lisa com batente madeira - 80 x 210 cm 

1) Será medido por unidade de porta instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento da folha de porta lisa em madeira sarrafeada, batente e 

guarnições em madeira para acabamento em pintura ou cera; cimento, areia, acessórios e a mão de 

obra necessária para a montagem e fixação do batente, da folha e das guarnições nas duas faces. 

17.4 Porta lisa de madeira, interna, resistente a umidade "PIM RU", para acabamento em 

pintura, tipo acessível, padrão dimensional médio/pesado, com ferragens, completo - 90 x 

210 cm 

1) Será medido por unidade de porta montada e instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento da folha de porta lisa em madeira, com acabamento base 

pintura, resistente a umidade; marco padrão 20 ou 30 mm; 03 dobradiças em aço cromado; 

ferragem completa para porta de box de WC tipo livre/ocupado, conforme NBR 15930-2; acessórios 

e mão de obra necessária para montagem e instalação completa da porta. 

17.5 Porta lisa com batente madeira ‐ 120 x 210 cm (1 UNIDADE DE 2 FOLHAS DE MEDIDA 

0,60 X 2,10) 

1) Será medido por unidade de porta instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento da folha de porta lisa em madeira sarrafeada, batente e 

guarnições em madeira para acabamento em pintura ou cera; cimento, areia, acessórios e a mão de 

obra necessária para a montagem e fixação do batente, da folha e das guarnições nas duas faces. 

17.6 Caixilho em alumínio de correr com vidro, linha comercial 1,50x2,10 

1) Será medido por área de caixilho instalado (m²). 
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2) O item remunera o fornecimento do caixilho de correr completo, linha comercial, em perfis de 

alumínio anodizado natural, com vidro; cimento; areia; acessórios e a mão de obra necessária para 

a instalação completa do caixilho. 

17.7 Ferragem completa com maçaneta tipo alavanca, para porta interna com 1 folha 

(Banheiro) 

1) Será medido por conjunto de ferragem utilizado por porta instalada (cj). 

2) O item remunera o fornecimento de conjunto completo de ferragem para porta interna de 1 folha 

composto por: 3 (três) dobradiças de 3 1/2 x 3 em latão cromado; referência comercial La Fonte 

Dob 90 3 1/2 x 3, 3500 da União Mundial, 346 da Arouca; conjunto de fechadura de embutir 

cromada com miolo tipo gorges, um par de maçanetas retangulares tipo alavanca e um par de 

espelhos retangulares; referência comercial 721/01 CR da Pado, 402526/40 da Arouca ou 

equivalente. Remunera também o fornecimento de materiais acessórios e mão de obra necessária 

para a montagem e instalação completa da ferragem. 

17.8 Caixilho em alumínio de correr com vidro, linha comercial 

1) Será medido por área de caixilho instalado (m²). 

2) O item remunera o fornecimento do caixilho de correr completo, linha comercial, em perfis de 

alumínio anodizado natural, com vidro; cimento; areia; acessórios e a mão de obra necessária para 

a instalação completa do caixilho. 

17.9 Fechadura de centro com cilindro para porta em vidro temperado 

1) Será medido por unidade de fechadura instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de fechadura de centro, com cilindro, para portas simples ou 

duplas em vidro temperado; referência comercial SM 1050-E linha Glas fabricação Dorma ou 

equivalente. Remunera também o fornecimento de materiais acessórios e mão de obra necessária 

para a instalação da fechadura. Não remunera o fornecimento de contra fechadura de centro ou 

espelho de fechadura. 

17.10 Porta/portão de abrir em chapa, sob medida 

1) Será medido por área de porta instalada (m²). 

2) O item remunera o fornecimento da porta e / ou portão de abrir, sob medida, com uma ou duas 

folhas, constituído por: folha da porta em chapa de ferro nº 14 (MSG), numa face, com ou sem 

abertura; requadro para a estrutura da folha da porta, em perfil de chapa de ferro nº 14 MSG, tipo 

tubular; batentes em perfil de chapa dobrada em chapa de ferro nº 12 (MSG); jogo completo de 

ferragens, incluindo dobradiças, fechaduras, maçanetas, puxadores e trincos, compatíveis com as 

dimensões da porta. Remunera também fornecimento de cimento, areia, materiais acessórios e a 

mão de obra necessária para a instalação e fixação da porta e do batente. Não remunera arremates 

de acabamento. 

17.11 Caixilho em alumínio de correr com vidro, linha comercial 

1) Será medido por área de caixilho instalado (m²). 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO 
Estado de São Paulo 

 

 
2) O item remunera o fornecimento do caixilho de correr completo, linha comercial, em perfis de 

alumínio anodizado natural, com vidro; cimento; areia; acessórios e a mão de obra necessária para 

a instalação completa do caixilho. 

17.12 Portinhola tipo veneziana em alumínio, linha comercial 

1) Será medido pela área da portinhola instalada (m²). 

2) O item remunera o fornecimento da portinhola tipo veneziana de abrir e batentes, linha comercial, 

em alumínio anodizado; inclusive ferragem, cimento, areia, acessórios e a mão de obra necessária 

para a instalação completa do caixilho. 

18.0 SERVIÇOS 

 
18.1 Barra de apoio reta, para pessoas com mobilidade reduzida, em tubo de aço inoxidável 

de 1 1/2´ x 500 mm 

1) Será medido por unidade instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de barra de apoio tipo reta, para pessoas com mobilidade 

reduzida, em tubo de aço inoxidável AISI 304, liga 18,8, diâmetro nominal de 1 1/2, comprimento de 

500 mm, com resistência mínima ao esforço, em qualquer sentido, de 1,5 kN; flanges nas 

extremidades e parafusos para fixação, em aço inoxidável; tubo e flanges com acabamento 

escovado ou polido fosco; acessórios e a mão de obra necessária para a instalação completa da 

barra, atendendo às exigências da norma NBR 9050. 

18.2 Barra de apoio reta, para pessoas com mobilidade reduzida, em tubo de aço inoxidável 

de 1 1/2´ x 800 mm 

1) Será medido por unidade instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de barra de apoio tipo reta, para pessoas com mobilidade 

reduzida, em tubo de aço inoxidável AISI 304, liga 18,8, diâmetro nominal de 1 1/2, comprimento de 

800 mm; com resistência mínima ao esforço, em qualquer sentido, de 1,5 kN; flanges nas 

extremidades e parafusos para fixação, em aço inoxidável; tubo e flanges com acabamento 

escovado ou polido fosco; acessórios e a mão de obra necessária para a instalação completa da 

barra, atendendo às exigências da norma NBR 9050. 

18.3 Tampo/bancada em granito, com frontão, espessura de 2 cm, acabamento polido 

1) Será medido pela área de tampo instalado (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de materiais e a mão de obra necessária para instalação de 

tampo e/ou bancada em granito com espessura de 2 cm, inclusive testeira, frontão, furos (se 

necessários); assentamento e rejuntamento com argamassa de cimento e areia, e demais 

elementos de arremate e fixação; acabamento polido nas cores: Andorinha, Corumbá, Santa Cecília 

ou Verde Ubatuba. 

18.4 Divisória em placas de granilite com espessura de 3 cm 

1) Será medido por área de placa instalada (m²). 
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2) O item remunera o fornecimento e instalação de divisória revestida ou maciça, confeccionada em 

placas de granilite polido e encerado ou preparado para receber pintura, com espessura de 3 cm, 

nas dimensões indicadas em projeto. Remunera também materiais acessórios: areia, cimento, 

cimento branco, cola à base de resina epóxi e eventuais peças e arremates metálicos. Não 

remunera ferragem de vão de porta. 

18.5 Corrimão tubular em aço galvanizado, diâmetro 1 1/2´ 

1) Será medido pelo comprimento, aferido no desenvolvimento, de corrimão instalado (m). 

2) O item remunera o fornecimento de corrimão tubular constituído por: tubo de aço galvanizado 

com diâmetro de 1 1/2; suporte em chapa de ferro galvanizado, suporte de fixação em chapa de 

ferro galvanizado com espessura de 1/8 e diâmetro de 70 mm, com parafusos auto-atarrachantes, 

em elementos de concreto; ou grapa tipo rabo de andorinha, para fixação em alvenarias em geral; 

ou solda, para a fixação em elementos metálicos; materiais acessórios e a mão de obra necessária 

para o chumbamento das grapas, ou fixação das rosetas, ou soldagem do corrimão. O item 

remunera também o fornecimento de materiais e mão de obra necessários para: aplicação em uma 

demão de galvanização a frio, nos pontos de solda e / ou corte dos componentes metálicos, 

conforme recomendações do fabricante; referência comercial Glaco Zink fabricação Glasurit, ou 

C.R.Z. fabricação Quimatic ou equivalente. Não remunera a sinalização tátil. 

18.6 Corrimão tubular em aço galvanizado, diâmetro 1 1/2´ 

1) Será medido pelo comprimento, aferido no desenvolvimento, de corrimão instalado (m). 

2) O item remunera o fornecimento de corrimão tubular constituído por: tubo de aço galvanizado 

com diâmetro de 1 1/2; suporte em chapa de ferro galvanizado, suporte de fixação em chapa de 

ferro galvanizado com espessura de 1/8 e diâmetro de 70 mm, com parafusos auto-atarrachantes, 

em elementos de concreto; ou grapa tipo rabo de andorinha, para fixação em alvenarias em geral; 

ou solda, para a fixação em elementos metálicos; materiais acessórios e a mão de obra necessária 

para o chumbamento das grapas, ou fixação das rosetas, ou soldagem do corrimão. O item 

remunera também o fornecimento de materiais e mão de obra necessários para: aplicação em uma 

demão de galvanização a frio, nos pontos de solda e / ou corte dos componentes metálicos, 

conforme recomendações do fabricante; referência comercial Glaco Zink fabricação Glasurit, ou 

C.R.Z. fabricação Quimatic ou equivalente. Não remunera a sinalização tátil. 

18.7 Hidrorepelente incolor para fachada à base de silano-siloxano oligomérico disperso em 

água 

1) Será medido pela área de superfície pintada, não se descontando vãos de até 2,00 m² e não se 

considerando espaletas, filetes ou molduras.Os vãos acima de 2,00 m deverão ser deduzidos na 

totalidade e as espaletas, filetes ou molduras desenvolvidas (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de hidrorepelente incolor, à base de silano - siloxano 

oligomérico disperso em água; referência comercial Acqua da Denver, Quartzolit ou equivalente. 

Remunera também materiais acessórios e a mão de obra necessária para a execução dos serviços 

de: limpeza e preparo da superfície, conforme recomendações do fabricante; aplicação do 

hidrorrepelente, em duas demãos, sobre superfícies de concreto aparente, tijolo aparente, pedras 

porosas, ou argamassas, de acordo com o tipo de superfície, a técnica utilizada para a aplicação 

(rolo, pistola ou trincha) e as especificações do fabricante. 
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18.8 Peitoril e/ou soleira em ardósia, espessura de 2 cm e largura até 20 cm 

1) Será medido pelo comprimento de soleira e/ou peitoril revestido com ardósia (m). 

2) O item remunera o fornecimento de materiais e a mão de obra necessária para execução de 

revestimento de peitoril e/ou soleira em pedra ardósia com espessura de 2 cm e altura até 20cm; 

assentamento e rejuntado com argamassa de cimento e areia; e a limpeza das pedras. Não 

remunera o preparo prévio da superfície. 19.20 Reparos, conservações e complementos - GRUPO 

19. 

18.9 Limpeza final da obra 

1) Será medido pela área, na projeção horizontal, de obra limpa (m²). 

2) O item remunera o fornecimento do material e a mão-de-obra necessários para a limpeza geral 

de pisos, paredes, vidros, áreas externas, bancadas, louças, metais, etc., inclusive varreção, 

removendo-se materiais excedentes e resíduos de sujeiras, deixando a obra pronta para a 

utilização. 

 

 
19 DA FISCALIZAÇÃO DO AJUSTE 

O ajuste decorrente do presente Memorial Descritivo se dará pelo servidor Fernando Rodrigues 

Penido, arquiteto lotado na Pasta de Obras e Serviços Públicos. 

 
 
 

 

Cruzeiro, 20 de junho de 2023 
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